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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Dra. CLARISSA DANTAS BASTOS, Promotora de Justiça de
Afrânio, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 137ª Zona Eleitoral da Comarca de Lagoa Grande,
no período de 11/12/2023 a 20/12/2023, em razão das férias do Dr.
Filipe Regueira de Oliveira Lima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 3.467/2023
Recife, 1 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de dezembro, encaminhada pela Coordenação da 1ª Circunscrição
Ministerial de Salgueiro - PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 3.362/2023, de 24/11/2023,
publicada no DOE do dia 27/11/2023, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.601/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Dr. MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA, Promotor
de Justiça de Itapetim, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 068ª Zona Eleitoral da Comarca de
São José do Egito, no período de 11/12/2023 a 22/12/2023, em razão
das férias do Dr. Aurinilton Leão Carlos Sobrinho.

II - Revogar, em todos os seus termos, a Portaria PGJ nº 3.600/2023.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 11/12/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.602/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Revogar, em todos os seus termos, a Portaria PGJ nº 3.469/2023, que
Indicou o Dr. GUSTAVO DE QUEIROZ ZENAIDE, 1º Promotor de
Justiça de Custódia, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na108ª Zona Eleitoral da Comarca de
Betânia, no período de 11/12/2023 a 20/12/2023, em razão das férias do
Dr. Carlos Eduardo Vergetti Vidal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.603/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.
19.20.0239.0030949/2023-63;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE,
nos termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. OTÁVIO MACHADO DE ALENCAR, Promotor de Justiça
de Bodocó, de 1ª Entrância, para atuar nas audiências de depoimento
acolhedor, perante a Vara Criminal da Comarca de Ouricuri, pautadas
para o dia 13/12/2023, nos autos dos processos NPU n.ºs 687-
84 .2023 .8 .17 .3020 ,  2454-31 .2021 .8 .17 .3020  e  0000722-
02 .2022 .8 .17 .6020 .

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.604/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a observância do resultado final da lista de
habilitados(as) ao edital de exercício simultâneo nº 10, publicado pela
Portaria PGJ nº 1.120/2023, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da
Instrução Normativa PGJ nº 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. LARISSA DE ALMEIDA MOURA ALBUQUERQUE,
3ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo nas audiências de custódia do
Polo 10, com sede em Garanhuns, em conjunto ou separadamente, no
período de 02/01/2024 a 11/01/2024, em razão das férias da Dra.
Marinalva Severina de Almeida.

II - Designar a Promotora de Justiça supramencionada para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Garanhuns, de
2ª Entrância, no período de 12/01/2024 a 31/01/2024, em razão das
férias da Dra. Giovanna Mastroianni de Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.605/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022 c/c seu parágrafo único;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA, Promotor de
Justiça de Bom Conselho, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns, de 2ª
Entrância, no período de 02/01/2024 a 11/01/2024, em razão das férias
da Dra. Marinalva Severina de Almeida.

II - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Correntes, de 1ª
Entrância, no período de 12/01/2024 a 31/01/2024, em razão das férias
da Dra. Giovanna Mastroianni de Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.606/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. FRANCISCA MAURA FARIAS BEZERRA SANTOS, 3ª
Promotora de Justiça de Criminal de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de
Garanhuns, no período de 02/01/2024 a 21/01/2024, em razão das
férias do Dr. Francisco Dirceu Barros.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.607/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

PORTARIA PGJ Nº 3.608/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO a observância do resultado final da lista de
habilitados(as) ao edital de exercício simultâneo nº 10, publicado pela
Portaria PGJ nº 1.120/2023, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da
Instrução Normativa PGJ nº 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar o Dr. STANLEY ARAÚJO CORRÊA, 1º Promotor de Justiça
Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo nas
audiências de custódia do Polo 10, com sede em Garanhuns, em
conjunto ou separadamente, no período de 02/01/2024 a 21/01/2024,
em razão das férias do Dr. Francisco Dirceu Barros.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. BRUNO MIQUELAO GOTTARDI, 2º Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Garanhuns, no período de 02/01/2024 a 21/01/2024, em
razão das férias do Dr. Domingos Sávio Pereira Agra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.609/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA, Promotora
de Justiça de Jurema, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 5º Promotor de Justiça

PORTARIA PGJ Nº 3.610/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023

Criminal de Garanhuns, no período de 02/01/2024 a 21/01/2024, em
razão das férias do Dr. Welson Bezerra de Sousa.

II - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de Garanhuns, de
2ª Entrância, no período de 22/01/2024 a 02/02/2024, em razão das
férias e da compensação de plantão do Dr. Stanley Araújo Corrêa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a  observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

Designar o Dr. ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA, Promotor de Justiça
de Canhotinho, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de São João, de 1ª Entrância, no período de
12/01/2024 a 31/01/2024, em razão das férias da Dra. Danielly da Silva
Lopes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.611/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA, 1º Promotor
de Justiça Criminal de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Capoeiras, de 1ª
Entrância, no período de 12/01/2024 a 31/01/2024, em razão das férias
do Dr. Reus Alexandre Serafini do Amaral.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.612/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ANDRÉA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI,
Promotora de Justiça de Águas Belas, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Caetés, de 1ª Entrância,
no período de 12/01/2024 a 31/01/2024, em razão das férias do Dr.
Reus Alexandre Serafini do Amaral.

II - Designar a Promotora de Justiça supramencionada para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Itaíba, de 1ª Entrância,
no período de 22/01/2024 a 31/01/2024, em razão das férias da Dra.
Renata Santana Pego.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.613/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos constantes do processo SEI nº
19.20.1060.0029932/2022-78;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inciso I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

I - Designar os(as) Membros(as) WESTEI CONDE Y MARTIN JÚNIOR,
ALICE DE OLIVEIRA MORAIS, CARLA VERÔNICA PEREIRA
FERNANDES e DANIEL CEZAR DE LIMA VIEIRA, integrantes do
GACE Prevenção e Controle Externo da Intervenção Policial, para
atuarem no Inquérito Policial n.º 03022.0191.00009.2023-1.3, bem como
nos procedimentos correlatos, em trâmite na Delegacia de Polícia de
Carnaubeira da Penha, em conjunto ou separadamente com o Promotor
Natural.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 12/12/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.614/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 467599/2023

DESPACHOS PGJ/CG Nº 350/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 11/12/2023
Nome do Requerente: FRANCISCO DIRCEU BARROS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de 20 (vinte) dias de licença
prêmio adquirida(s) e não gozada(s) do requerente, conforme período
informado pela CMGP no despacho datado de 01/12/2023 e nos termos
dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 26/2023, de 24/11/2023. À CMGP
para implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 466515/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 11/12/2023
Nome do Requerente: ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de dezembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente
ser gozado nos termos requeridos. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468388/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 11/12/2023
Nome do Requerente: MARCUS BRENER GUALBERTO DE ARAGÃO
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
22/12/2023, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 468432/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 11/12/2023
Nome do Requerente: RAUL LINS BASTOS SALES
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
18/12/2023, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 468324/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 11/12/2023
Nome do Requerente: DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de janeiro/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente ser
gozado no mês de junho/2024, conforme formulário anexado em
11/12/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468102/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 11/12/2023
Nome do Requerente: ANTÔNIO AUGUSTO DE ARROXELAS
MACEDO FILHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2024, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
24/03 a 02/04/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no
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mínimo, de 10 (dez) dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao
período indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do
valor devido em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos
o valor do terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 467429/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 11/12/2023
Nome do Requerente: ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de dezembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12,
I ,  da Instrução Normativa nº 004/2017 devendo o período
correspondente ser gozado nos termos requeridos, conforme texto
adicionado em 05/12/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 467736/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 11/12/2023
Nome do Requerente: SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA BARRETO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de fevereiro/2024, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/02/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 20 a
29/02/2024, restando 10 (dez) dias para gozo em 01 a 10/07/2024. À
CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 468561/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: FILIPE COUTINHO LIMA BRITTO
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 18 e
20/12/2023, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos dias de
plantão.

Número protocolo: 468500/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: EUCLIDES RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468555/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: PATRÍCIA DA FONSECA LAPENDA PIMENTEL
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468559/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: RICARDO GUERRA GABÍNIO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468524/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: FRANCISCA MAURA FARIAS BEZERRA
SANTOS
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 19, 20 e
21/12/2023, nos termos dos art. 1º, § 1º e art. 3º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos
dias de plantão.

Número protocolo: 468394/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório de Plantão - Envio
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 09/12/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 468392/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: JOSE FRANCISCO BASILIO DE SOUZA DOS
SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 09/12/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 468387/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: JOSÉ DA COSTA SOARES
Despacho: 1. Defiro, excepcionalmente, o pedido de 04 (quatro) dias de
conversão de plantão em pecúnia indenizatória, referente aos plantões
realizados em 25/03, 16/07, 27/09 e 05/11/2023, nos termos do que
dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-
se à CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 468397/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: MAISA SILVA MELO DE OLIVEIRA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 08 e
09/12/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 468405/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: BRUNO MIQUELAO GOTTARDI
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 08 e
09/12/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 468408/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: DIEGO PESSOA COSTA REIS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de
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plantão em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em
10/12/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do
dia de plantão.

Número protocolo: 468420/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: DELANE BARROS DE ARRUDA MENDONÇA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 10/12/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 468425/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: ANDREA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 10/12/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 468430/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: IZABELA MARIA LEITE MOURA DE MIRANDA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 08/12/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 468445/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: CLARISSA DANTAS BASTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 10/12/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 468454/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: LUCILE GIRAO ALCANTARA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 02/12/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 468485/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: JANINE BRANDÃO MORAIS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468480/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA

Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468477/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468478/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: ELISA CADORE FOLETTO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468479/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: SANDRA MARIA MESQUITA DE PAULA
PESSÔA LAPENDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468453/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: JAIME ADRIÃO CAVALCANTI GOMES DA
SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468449/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468447/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: ERIKA LOAYSA ELIAS DE FARIAS SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468433/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: TÂNIA ELIZABETE DE MOURA FELIZARDO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468395/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: JOSE RAIMUNDO GONCALVES DE
CARVALHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468357/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 468374/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: JOÃO LUIZ DA FONSECA LAPENDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



7Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 13 de dezembro de 2023

Número protocolo: 468301/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: FERNANDO DELLA LATTA CAMARGO
Despacho: Ciente. Encaminhe-se ao DEMAS para conhecimento e
providências quanto ao registro em ficha funcional.

Número protocolo: 468006/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 12/12/2023
Nome do Requerente: LÚCIO LUIZ DE ALMEIDA NETO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de dezembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente
ser gozado nos termos requeridos, de acordo com o texto adicionado
em 05/12/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 12 de dezembro de 2023.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.0372.0030383/2023-61
Documento de Origem: SEI
Assunto: Ressarcimento de combustível
Data do Despacho: 11/12/2023
Nome do Requerente: ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO
Despacho: Com base na documentação apresentada e considerando o
disposto no art. 5º e 6º, da Instrução Normativa PGJ nº 003/2019, bem
como as alterações previstas na Instrução Normativa PGJ nº 001/2023,
encaminho para fins de pagamento.

Número protocolo: 19.20.0380.0030042/2023-30
Documento de Origem: SEI
Assunto: Ressarcimento de combustível
Data do Despacho: 11/12/2023
Nome do Requerente: CAÍQUE CAVALCANTE MAGALHÃES
Despacho: Com base na documentação apresentada e considerando o
disposto no art. 5º e 6º, da Instrução Normativa PGJ nº 003/2019, bem
como as alterações previstas na Instrução Normativa PGJ nº 001/2023,
encaminho para fins de pagamento.

Número protocolo: 19.20.0766.0030544/2023-86
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 11/12/2023
Nome do Requerente: ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIO
LEÃO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária parcial, nos termos do inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 240,10, à Dra. ISABELA RODRIGUES
BANDEIRA CARNEIO LEÃO, Coordenadora do CAO Educação, para
participar do Workshop: Controle Social e Orçamento Público, a se
realizarem em Arcoverde – PE, no dia 11/12/2023, com saída e retorno
no mesmo dia. Deve o membro do MPPE cumprir a determinação
contida no Artigo 10º da citada resolução (fazer a comprovação da
realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio do
Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se à CMFC para
conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0321.0030535/2023-20

DESPACHOS PGJ/CG Nº 351/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023

Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 11/12/2023
Nome do Requerente: LEONARDO BRITO CARIBÉ
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 960,42, ao Dr. LEONARDO BRITO
CARIBÉ, 36º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital,
para Realizar visitas a acampamentos em imóveis rurais com a
finalidade de coletar informações sobre a atual situação do conflito
agrário, como forma de instruir procedimentos instalados nesta
Promotoria de Justiça objetivando a pacificação social, a se realizarem
em Arcoverde, Petrolândia e Floresta/PE, no período de 11/12 a
13/12/2023, com saída no dia 11 e retorno no dia 13/12/2023. Deve o
membro do MPPE cumprir a determinação contida no Artigo 10º da
citada resolução (fazer a comprovação da realização da viagem, à
CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio do Gabinete para providências e,
depois, encaminhe-se à CMFC para conferência dos valores e
pagamento.

Número protocolo: 19.20.1321.0030565/2023-21
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 11/12/2023
Nome do Requerente: JOSÉ EDIVALDO DA SILVA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01(uma) diária parcial, nos termos do inciso I c/c o
inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
720,31, ao Dr. JOSÉ EDIVALDO DA SILVA, 54º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, para, na qualidade de membro participante do NAJ
(Núcleo de Apoio ao Júri) e em atendimento à Portaria POR-PGJ nº
3.506/2023, atuar na sessão do júri da Comarca de Timbaúba – PE, no
dia 05/12/2023. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem
à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada
resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em
seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

COLÉGIO DE PROCURADORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EXTRATO DA ATA DA 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLÉGIO
DE  PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
REALIZADA NO DIA 09 DE OUTUBRO DE 2023

Consubstanciada em ata eletrônica, gravada em áudio (Formato MP3).
Ao nono dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, por
volta das quatorze horas, reuniu-se o COLÉGIO DE PROCURADORES
DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, presencialmente no Salão dos Órgãos Superiores,
localizado na Rua do Imperador D. Pedro II, 511,  térreo, nesta cidade, e
p o r   v i d e o c o n f e r ê n c i a ,  t r a n s m i t i d a  n o  s í t i o
https://www.youtube.com/channel/UC464Hy9Q9YByF3NvNKmcq3Q,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Doutor MARCOS
ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Procurador-Geral de Justiça, que
cumprimentou a todos e sol ic i tou a Secretár ia que desse
prosseguimento com a verificação da constituição do quórum
regimental. Presentes os(as) Doutores(as): ADALBERTO MENDES
PINTO VIEIRA, AGUINALDO FENELON DE BARROS, ANA MARIA DO
AMARAL MARINHO, ANDREA FERNANDES NUNES PADILHA,
ANDREA KARLA MARANHÃO CONDE FREIRE, ÁUREA ROSANE
VIEIRA, CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO, CARLOS ROBERTO
SANTOS, CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA, CRISTIANE DE
GUSMÃO MEDEIROS, EDSON JOSÉ GUERRA, ELEONORA DE
SOUZA LUNA, FERNANDO BARROS DE LIMA, GERALDO DOS
ANJOS NETTO DE MENDONÇA JUNIOR, GIANI MARIA DO MONTE
SANTOS RODOLFO DE MELO, GILSON ROBERTO DE MELO
BARBOSA, HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER, IZABEL CRISTINA
DE NOVAES DE SOUZA SANTOS, JOAO ANTÔNIO DE ARAÚJO

ATA Nº 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - CPJ.
Recife, 12 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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FREITAS HENRIQUES, JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO, JOSÉ LOPES
DE OLIVEIRA FILHO, LUCIANA MARINHO MARTINS MOTA E
ALBUQUERQUE, MANOEL CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO,
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO-Presidente do CPJ,
MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA, MARIA DA GLÓRIA
GONCALVES SANTOS, MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA,
MARILEA DE SOUZA CORREIA ANDRADE, NELMA RAMOS MACIEL
QUAIOTTI, NORMA MENDONÇA GALVÃO DE CARVALHO, PAULO
ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA–Corregedor-Geral, RENATO DA
SILVA FILHO, RICARDO LAPENDA FIGUEIROA, RICARDO VAN DER
LINDEN DE VASCONCELLOS COELHO, SINEIDE MARIA DE
BARROS SILVA CANUTO, VALDIR BARBOSA JÚNIOR, YÉLENA DE
FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO e ZULENE SANTANA DE LIMA
NORBERTO. Ausências justificadas: Adriana Gonçalves Fontes, Alda
Virgínia de Moura, Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti, Christiane
Roberta Gomes de Farias Santos, Francisco Sales de Albuquerque,
José Elias Dubard de Moura Rocha, Lais Coelho Teixeira Cavalcanti,
Laise Tarcila Rosa de Queiroz, Liliane da Fonseca Lima Rocha, Lucia de
Assis, Lucila Varejão Dias Martins, Mário Germano Palha Ramos, Sílvio
José Menezes Tavares e Ulisses de Araújo e Sá Júnior. A Secretária
registrou a presença da Presidenta da AMPPE, Dra. Deluse Florentino.
Verificada a existência de quorum regimental, o Presidente declarou
aberta a sessão e iniciou a leitura dos pontos da pauta: I. Aprovação da
Ata da sessão anterior; II. Comunicações diversas; III. Apreciação da
alteração “ad referendum” do Parágrafo Primeiro do Art. 5º da
Resolução RES-CPJ nº 005/2023 que Regulamenta, no âmbito do
Ministério Público do Estado de Pernambuco, do Acordo de Não
Persecução Penal de que trata o art. 28-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3
de outubro de 1941, Código de Processo Penal-CPP; IV. Processo CPJ
nº 006/2023 - Proposta de Mudança/Redistribuição das atribuições das
Promotorias de Justiça de Água Preta - Relatora: Dra Izabel Cristina de
Novaes de Souza Santos. V. Processo CPJ nº 008/2023 - Proposta de
Mudança das atribuições das Promotorias de Justiça de Serra Talhada -
Relator: Dr Marco Aurélio Farias da Silva. Passou-se aos pontos da
Pauta: I. Aprovação da Ata da sessão anterior: Colocado em apreciação
o extrato da Ata da 3ª sessão extraordinária do Colégio de Procuradores
de Justiça, realizada em 07/08/23, foi aberta a discussão. Colocado em
votação, foi aprovado, à unanimidade. II. Comunicações diversas: O
Corregedor desejou uma boa sessão a todos. A Presidenta da AMPPE,
Dra. Deluse Florentino, informou que, no dia seguinte, às 17h, a
Associação fará o evento Webinar, com a Gympass, com a finalidade de
tirar dúvidas com a empresa, a qual engloba várias academias, sobre os
serviços oferecidos. III. Apreciação da alteração “ad referendum” do
Parágrafo Primeiro do Art. 5º da Resolução RES-CPJ nº 005/2023 que
Regulamenta, no âmbito do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, do Acordo de Não Persecução Penal de que trata o art.
28-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de
Processo Penal-CPP: O Presidente informou as razões da alteração “ad
referendum”. Colocada em votação, o Colegiado, à unanimidade,
aprovou a  alteração “ad referendum” do Parágrafo Primeiro do Art. 5º
da Resolução RES-CPJ nº 005/2023. IV. Processo CPJ nº 006/2023 -
Proposta de Mudança/Redistribuição das atribuições das Promotorias de
Justiça de Água Preta - Relatora: Dra Izabel Cristina de Novaes de
Souza Santos: A Relatora apresentou o relatório e o voto pela
aprovação da proposta. Colocado em votação, o Colegiado, por maioria,
aprovou a proposta nos termos do voto da relatora, enquanto o Dr.
Fernando Barros entendia pela não aprovação, por entender ser
necessário a aprovação mediante projeto de lei. V. Processo CPJ nº
008/2023 - Proposta de Mudança das atribuições das Promotorias de
Justiça de Serra Talhada - Relator: Dr Marco Aurélio Farias da Silva: O
Relator apresentou o relatório e o voto pela aprovação da proposta.
Colocado em votação, o Colegiado, por maioria, aprovou a proposta nos
termos do voto do relator, enquanto o Dr. Fernando Barros entendia pela
não aprovação, por entender ser necessário a aprovação mediante
projeto de lei. Como nada mais foi dito, o Presidente declarou
encerrados os trabalhos, determinando a lavratura do presente Extrato
de Ata por mim, Guilherme Monteiro Amorim, digitada e assinada pela

Secretária do Colégio de Procuradores de Justiça, _________________
Drª. Ana Carolina Paes de Sá Magalhães, e pelos membros do
Colegiado presentes à sessão de sua aprovação.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA MINISTERIAL DE FINANÇAS E CONTABILIDADE
DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE TOMADA DE CONTAS
DIVISÃO MINISTERIAL DE CONTROLE E ANÁLISE DE CONTAS

A V I S O nº 056/2023

AVISO aos Agentes Supridos do Ministério Público de Pernambuco que
ainda detém suprimento individual, para que façam sua prestação de
contas, preferencialmente até o final do mês em curso, por conta do
encerramento do exercício financeiro. Lembrando aos que têm prazo
final ainda no mês de dezembro, do período de aplicação da despesa
que deverão, impreterivelmente, fazer sua prestação de contas até a
data limite.

Recife, 12 de dezembro de 2023

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBADM

Dalton Calazans Queiroz de Oliveira
DMCAC

AVISO Nº AVISO nº 056/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0239.0030148/2023-59,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora BRUNA BARBOSA DE OLIVEIRA, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 189.387-4, lotada na
Coordenadoria de Gabinete do PGJ, para o exercício das funções de
Assistente Ministerial de Gabinete, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação símbolo FGMP- 4, por um período de 19 dias, contados, a
partir de 04/12/2023, tendo em vista o gozo de férias da titular
HANABEL FERREIRA NASCIMENTO, Técnico Minister ial  -
Administração, matrícula nº 188.054-3;

Esta portaria retroagirá ao dia 04/12/2023;

PORTARIA SUBADM Nº 1419/2023.
Recife, 11 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de Dezembro de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Republicada por incorreções)

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0639.0029571/2023-35,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor LEONARDO BEZERRA LEAL, Analista
Ministerial – Jurídica, matrícula nº 189.606-7, lotado na 4ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA,
para o exercício das funções de Secretário Ministerial, símbolo FGMP-1,
por um período de 19 dias, contados a partir de 04/12/2023, tendo em
vista o gozo de férias do titular, ALTAMIR BARBOSA DE LIMA, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 188.028-4;

Esta portaria retroagirá ao dia 04/12/2023;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de Dezembro de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1434/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

PORTARIA SUBADM Nº 1435/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1186.0030312/2023-50,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar ANA MOURA DE ALBUQUERQUE, servidora extraquadro,
matrícula nº 189.111-1, lotada na Divisão Ministerial de Planejamento e
Projetos de Obras e Orçamento, para o exercício das funções de
Gerente Ministerial da Divisão de Planejamento e Projeto de Obras e
Orçamento, símbolo FGMP-3, por um período de 19 dias, contados a
partir de 04/12/2023, tendo em vista o gozo de férias da titular, ANA
PATRÍCIA DE BIASE DE SIQUEIRA CAMPOS MOREIRA, Analista
Ministerial - Arquitetura, matrícula nº 188.742-4;

Esta portaria retroagirá ao dia 04/12/2023;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de Dezembro de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0051.0030485/2023-85,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor RAFAEL BEZERRA DE SOUZA, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 189.037-9, lotado na
SECRETARIA GERAL ADJUNTA DO MPPE, para o exercício das
funções de Oficial Ministerial de Gabinete, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-6, por um período de 17
dias, sendo 02 dias de licença médicas referentes aos dias 21/11/2023 e
06/12/2023, e 15 dias, a partir de 02/01/2024, tendo em vista o gozo de
férias da titular, JUNE MONTEATH TRINDADE, Técnico Ministerial -
Administração, matrícula nº 189.065-4;

Esta portaria retroagirá ao dia 21/11/2023;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de Dezembro de 2023.

PORTARIA SUBADM Nº 1436/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador -Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 513/2022, publicada no DOE em 21/06/2022, na
modalidade parcial integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0510.0012688/2022-71, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Jamily de Santana Cavalcante, Assessora de Membro, matricula nº
190.466-3, lotada na 3ª Promotoria de Justiça Cível de Ipojuca,
modalidade integral, no período de 01/02/2024 a 01/01/2025;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 3ª Promotoria de Justiça Cível de
Ipojuca, bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades
diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e

PORTARIA SUBADM Nº 1437/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023

produzirá efeitos até 01/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 12 de dezembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
JURÍDICOS

SEI nº 19.20.110000990.0015966/2023-66
Origem: Despacho DOC 0713906
Natureza: Notícia de Fato
Interessado: Carlan Carlo da Silva, Assessor Técnico do Núcleo de
Controle de Constitucionalidade da Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Análise de constitucionalidade da Lei nº 1.119/2019 do
Município de Joaquim Nabuco DECISÃO Acolho o parecer técnico do
Núcleo de Controle de Constitucionalidade, para reconhecer a
inconstitucionalidade dos artigos 2º e 3º da Lei nº 1.119/2019, do
Município de Joaquim Nabuco/PE, por contrariedade à vedação
expressa da subvenção de cultos religiosos e igrejas, constante do
inciso I do artigo 19 da Constituição Federal e, por via de consequência
do artigo 5º da Constituição do Estado de Pernambuco e ao princípio
constitucional implícito da laicidade do Estado Brasileiro, desinente das
garantias constitucionais à liberdade religiosa, fixadas nos incisos VI, VII
e VIII do artigo 5º da Constituição Federal, espelhado em nosso
ordenamento pelo conteúdo do artigo 1º, caput da Constituição do
Estado de Pernambuco. Outrossim, DETERMINO a consequente
submissão da minuta de Ação Direta de Inconstitucionalidade ao
Procurador-Geral de Justiça. Por fim, publique-se, e arquive-se. Recife,
data da assinatura eletrônica. NORMA MENDONÇA GALVÃO DE
CARVALHO Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos
(Atuando por delegação da Portaria PGJ nº 2827/2022)

DECISÃO Nº DOC 0713906
Recife, 12 de dezembro de 2023

Origem: Representação da 1ª promotoria de Justiça de Gravatá
Natureza: Notícia de Fato Interessada: Katarina K. de Brito Gouveia,
Promotora de Justiça Assunto: Análise de constitucionalidade das Leis
nº 3.362/2006, n° 3.363/2006, n° 3.605/2012, n° 3.612/2013, n°
3.775/2018 e n° 3.768/2018 do Município de Gravatá.

DECISÃO Acolho o parecer técnico do Núcleo de Controle de
Constitucionalidade, para reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 5º
e inciso I da Lei nº 3.362/2006; dos artigos 5º e 6º da Lei nº 3.363/2006;
da integralidade da Lei nº 3.605/2012; do artigo 6º da Lei nº 3.612/2013
e dos artigos 5º, 6º, 7º e 8º da Lei nº 3.768/2018, os quais criam cargos
em comissão na estrutura administrativa da Câmara de Vereadores do
Município de Gravatá, em razão de sua contrariedade aos princípios da
moralidade, da impessoalidade, da proporcionalidade, da razoabilidade
e da obrigatoriedade do concurso público e às disposições expressas do
artigo 37, caput, e incisos II e V da Constituição Federal e do artigo 97
da Constituição do Estado de Pernambuco. Outrossim, DETERMINO a
consequen te  submissão  da  m inu ta  de  Ação  D i re ta  de
Inconstitucionalidade ao Procurador-Geral de Justiça. Por fim, publique-
se, e arquive-se.

Recife, data da assinatura eletrônica.
NORMA MENDONÇA GALVÃO DE CARVALHO
SubProcuradora-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos
(Atuando por delegação da Portaria PGJ nº 2827/2022)

DECISÃO Nº SEI nº 19.20.0577.0024101/2023-51
Recife, 12 de dezembro de 2023
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1578
Assunto: Ofício nº 1028/2021 – PGJ/GABPGJ/SECCGMP
Data do Despacho: 11/12/23
Interessado(a): Coordenação da Procuradoria de Justiça Cível
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa para relacionar ao SEI
correspondente, após à Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo Interno: 1579
Assunto: Solicitação de Informações nº 051/22
Data do Despacho: 11/12/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual

Protocolo Interno: 1581
Assunto: Relatório de Inspeção nº 068/2023
Data do Despacho: 11/12/23
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Vicência
Despacho: Ciente. Junte-se ao relatório de Inspeção correspondente.

Protocolo Interno: 1583
Assunto: Notícia de Fato nº 044/23
Data do Despacho: 11/12/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1584
Assunto: Informações
Data do Despacho: 12/12/23
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Palmares
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente.

Protocolo Interno: 1585
Assunto: Informações
Data do Despacho: 12/12/23
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Palmares
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente.

Protocolo Interno: 1586
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 12/12/23
Interessado(a): Promotoria de Justiça Especializada do Torcedor
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Data do Despacho: 07/12/23
Interessado(a): Eryne Ávila dos Anjos Luna
Despacho: À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 07/12/23
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Bodocó
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 07/12/23
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça Cível de Palmares
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa para, excepcionalmente,
providenciar as informações solicitadas.

DESPACHOS CG Nº 221/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023

Protocolo: (...)
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 07/12/23
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Palmares
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa para, excepcionalmente,
providenciar as informações solicitadas.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência Fora da Comarca
Data do Despacho: 11/12/23
Interessado(a): Crisley Patrick Tostes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício nº 1453/2023
Data do Despacho: 07/12/23
Interessado(a): Tribunal de Justiça de Pernambuco
Despacho: Ciente. À Corregedoria-Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Informações
Data do Despacho: 11/12/23
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça Cível de Palmares
Despacho: Ciente. Remeta-se à solicitante. Arquive-se.

                     PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                         Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Processo SEI: 19.20.2224.0029030/2023-82
Assunto: Notícia de Fato nº 59/2023
Data do Despacho: 05/12/23
Interessado(a): (...)
Despacho: A par disso, considerando a ausência de elementos capazes
de conferir mínima verossimilhança ao teor da reclamação, determino a
realização de contato com o(a) noticiante, via e-mail, solicitando-lhe
cópia das manifestações que afirma ter apresentado na (...), no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do presente procedimento.
Publique-se.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (TRANSPORTES)
Procedimento nº 02011.000.118/2023 — Procedimento Preparatório

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 36ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital – Transportes, pelo seu representante legal que esta subscreve,
com fulcro no artigo 129, III e VI, da CF/88, da Lei Complementar nº
75/93, na Lei nº 8.625/93 e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais
e dos interesses individuais indisponíveis,

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO N. 02011.000.118/2023
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incumbindo-lhe promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos (art. 129, III, da Constituição da
República);

CONSIDERANDO que o direito ao transporte é direito humano
fundamental social, nos termos do art. 6º da Constituição Federal de
2018, com redação da Emenda Constitucional nº 90/2015;

CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o Sistema de
Transporte Coletivo Intermunicipal de Passageiros (STCIP) é
estruturado pela Lei Nº 13.254, de 21 de junho de 2007, a qual autorizou
a criação da Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal -
EPTI, atribuiu a ela a gestão do referido Sistema, e a autorizou a
delegar, mediante prévio procedimento licitatório, a prestação dos
serviços e a exploração dos bens públicos integrantes do Sistema de
Transporte Coletivo Intermunicipal de Passageiros - STCIP, inclusive
dos terminais rodoviários;

CONSIDERANDO que a Lei Nº 13.254 estabelece que a delegação da
prestação dos serviços e da exploração dos bens públicos integrantes
do STCIP deve observância aos princípios constitucionais da legalidade,
da moralidade, da publicidade, da igualdade, do julgamento por critérios
objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório, nos termos
previstos na Lei Federal nº 8.987, de 1995;

CONSIDERANDO que todos os serviços de transporte sob o regime de
concessão ou permissão de que trata o Regulamento do Sistema de
Transporte Coletivo Intermunicipal de Passageiros do Estado de
Pernambuco, disciplinado pela Lei nº 13.254, de 21 de junho de 2007,
com as alterações da Lei nº 15.200, de 17 de dezembro de 2013,
pressupõem a prestação de serviço adequado, considerando-se serviço
adequado aquele que atende aos seguintes requisitos: I - cumprimento
das condições de regularidade, continuidade, pontualidade, eficiência,
atualidade, generalidade e cortesia na prestação, e modicidade das
tarifas; II - condições de segurança, conforto e higiene dos veículos; III -
garantia de integridade das bagagens e encomendas; IV - qualificação
profissional do pessoal do delegatário; V - respeito ao meio ambiente; e
VI - responsabilidade social;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Lei nº 13.146, de 6 de julho
de 2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência, que preconiza ser dever
do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com
deficiência, com prioridade, a efetivação do direito ao transporte, entre
outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, das
leis e de outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e
econômico;

CONSIDERANDO a edição da Lei Estadual nº 12.045/2001 (alterada
pela Lei Estadual nº 17.132/2020) no âmbito do Estado de Pernambuco,
a qual concede gratuidade nos transporte coletivos intermunicipais às
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial e mental e
estabelece em seu art. 4º que: “Até o horário limite anterior à partida do
ônibus ou veículo utilizado no transporte intermunicipal conforme
definido em decreto, deverão as empresas de transporte coletivo
intermunicipal manter, sem prejuízo de outras vagas gratuitas previstas
na legislação federal ou estadual, no mínimo, 2 (dois) assentos gratuitos
reservados para pessoas com deficiência ou, quando for o caso, 1 (um)
assento para pessoa com deficiência e 1 (um) assento para seu
respectivo acompanhante”;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 52.060/2021, o qual regulamente
a referida Lei nº 12.045/2001 e mais uma vez reforça que “até o horário
limite anterior à partida do ônibus ou veículo utilizado no transporte
intermunicipal conforme definido no art. 4º, deverão as empresas de
transporte coletivo

intermunicipal manter, sem prejuízo de outras vagas gratuitas previstas
na legislação federal ou estadual, no mínimo, 2 (dois) assentos gratuitos
reservados para pessoas com deficiência ou, quando for o caso, 1 (um)
assento para pessoa com deficiência e 1 (um) assento para seu
respectivo acompanhante ”, sem fazer qualquer restrição quanto ao tipo
de veículo no qual a gratuidade deve ser observada;

CONSIDERANDO que o benefício em questão se encontra
regulamentado, ainda, pela Resolução da EPTI nº 001 de 02 de maio de
2022, a qual estabelece que “na hipótese do destino pretendido pelo
cidadão não ser atendido por linha do tipo convencional, deverá a
empresa de transporte coletivo conceder a gratuidade em qualquer outro
tipo de modalidade de passagem (leito, semi- leito executivo ou qualquer
outro tipo)” e que “havendo linha do tipo superior ao tipo convencional
que seja mais conveniente ou confortável ao cidadão, não poderá a
empresa encaminhar o pedido de gratuidade para uma linha
convencional que apesar de atender ao destino solicitado, demande
tempo superior de espera ou deslocamento a 2 (duas) horas” (art. 3º, §
1o e § 5º);

CONSIDERANDO que, na prática, mesmo na falta de ônibus
convencional, o benefício não tem sido concedido em outras
modalidades de passagem além da convencional (leito, semi- leito
executivo ou qualquer outro tipo), motivo pelo qual restou instaurado o
PP 02011.000.118/2023; e
CONSIDERANDO estar explicitado, inclusive, no site da SDSCJPVD -
Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança, Juventude e Prevenção
à Violência e às Drogas do Estado de Pernambuco que “o PE LIVRE
ACESSO INTERMUNICIPAL só pode ser usado em viagens de ônibus
convencional, não valendo para viagens de ônibus leito e executivo”
(h t tp : / /www.por ta is .pe .gov .br /web/sedsdh/pe- l i v re -acesso-
intermunicipal), limitando a amplitude de previsão legal e tolhendo,
assim, o direito das pessoas com deficiência à obtenção de passagens
gratuitas;

CONSIDERANDO que algumas empresas que operam o transporte
rodoviário intermunicipal no Estado de Pernambuco estão oferecendo,
em algumas linhas e em determinados dias da semana, somente ônibus
leito, semi-leito ou executivo, sem gratuidade, ao argumento de que não
haveria fonte de custeio, restringindo assim o direito das pessoas com
deficiência ao transporte público gratuito e, consequentemente, tolhendo
sua participação na comunidade, seu bem-estar e dignidade, e sua
integridade psíquica e moral;

CONSIDERANDO que a gratuidade é ônus a ser suportado pelas
empresas permissionárias e/ou autorizatários do sistema de transporte
coletivo intermunicipal, nos termos do art. 6º da Lei nº 12.045, de 17 de
julho de 2001, com redação da Lei nº 17.132, de 18 de dezembro de
2020;
CONSIDERANDO que o princípio da proibição de excesso veda a
restrição excessiva de qualquer direito fundamental, tal qual o direito
social assegurado às pessoas com deficiência à gratuidade nos
transportes públicos intermunicipais;

RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, RECOMENDAR à
Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal (EPTI) que adote
as medidas necessárias para que se faça cumprir o direito à gratuidade
da pessoa com deficiência no Sistema de Transporte Coletivo
Intermunicipal de Passageiros do Estado de Pernambuco, nos ônibus
leito, semi-leito, executivo ou qualquer outro tipo, nos dias em que não
houver disponibilidade de ônibus convencional, ou quando o ônibus
convencional demandar tempo de espera ou deslocamento superior a 2
(duas) horas,
DETERMINANDO:

a) remessa de cópia da Recomendação ao Ilmo. Sr. Diretor-Presidente
da Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal (EPTI),
assinalando prazo de 15 (quinze) dias para que se manifeste sobre o
acatamento de seus termos, bem como para que preste informações
sobre as atividades de
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fiscalização e acompanhamento permanente da operação dos serviços
de transporte coletivo intermunicipal de passageiros, com o objetivo de
assegurar o cumprimento da legislação vigente, dos contratos, do
regulamento dos serviços e das demais disposições normativas
aplicáveis à espécie;

b) remessa de cópia da Recomendação ao Exmo. Sr. Secretário de
Mobilidade e Infraestrutura do Estado de Pernambuco e ao Ilmo. Sr.
Presidente Conselho Estadual de Defesa dos Direitos das Pessoas com
Deficiência (Coned-PE), por meio eletrônico, para conhecimento;

c) a remessa de cópia desta Recomendação ao Conselho Superior do
MPPE e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias da Cidadania
para conhecimento;

d) a remessa de cópia desta Recomendação à Secretaria Geral do
MPPE, em meio digital, para fim de publicação no Diário Oficial.

Recife, 07 de dezembro de 2023.

Leonardo Brito Caribé
36º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
Procedimento nº 02165.000.032/2023 — Procedimento Preparatório

RECOMENDAÇÃO

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo o artigo 127,  caput, da Constituição
Federal e o artigo 5º, I, da Lei Complementar nº 75/1993;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da CF/88, é função
institucional do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito aos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia";

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece, em seu art.
37, que a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO que a proteção do patrimônio público, função
precípua da atividade ministerial na defesa da ordem jurídica, possui
caráter preponderantemente difuso, na medida em que a probidade e a
moralidade administrativa constituem valores de natureza indivisível,
cuja violação afeta a sociedade como um todo;

CONSIDERANDO que a proteção do patrimônio público compreende
não apenas a adoção de medidas repressivas de responsabilização,
mas também o manejo de atos preventivos no exercício do controle dos
atos administrativos;

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO N. 02165.000.032/2023
Recife, 11 de dezembro de 2023

CONSIDERANDO que toda e qualquer atividade desenvolvida pela
Administração Pública sujeita-se a variados mecanismos de controle por
parte dos órgãos constitucionalmente instituídos, noção que deriva da
essência do princípio constitucional da separação e harmonia entre os
poderes;

CONSIDERANDO que o artigo 37, caput, da Constituição da República
determina que a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
deve estrita obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO que as diárias são verbas indenizatórias destinadas a
custear despesas com alimentação, estadia e locomoção de agente
público (servidor público ou agente político), que necessite se deslocar
para outro local dentro do território nacional ou internacionalmente,
visando desempenhar as atribuições inerentes ao cargo público que
ocupa;

CONSIDERANDO que,  nos autos da Not íc ia  de Fato nº
02156.000.032/2023, a Câmara Municipal tem concedido, sobretudo no
exercício 2022, diárias para vereadores sob justificativa genéricas,
como, por exemplo, ''tratar de assunto de interesse público'',  ''assunto
de interesse do legislativo municipal'', ''assunto de interesse do
município'', ''intercambio entre câmaras'';

CONSIDERANDO que, nos termos da Lei Municipal nº 1.542, de 15 de
abril de 2016, em seu art. 14, o responsável pela diária ou pela ajuda de
custo apresentará relatório circunstanciado da viagem em até 03 (três)
dias úteis após o retorno;

CONSIDERANDO que, no entanto, nos relatórios analisados, nota-se a
insuficiência na demonstração do interesse público, o qual deve ser
discriminado, indicando os motivos do deslocamento e os resultados
efetivamente obtidos de forma a restar evidenciado a pertinência com as
funções do cargo ocupado;

CONSIDERANDO também que, embora o art. 14 da supracitada
legislação trate do dever de prestação de contas, não foram
apresentados documentos mínimos a comprovar as despesas
realizadas com alimentação, hospedagem e deslocamento, tendo em
vista a natureza indenizatória de tais verbas;

CONSIDERANDO que os gastos da edilidade com o pagamento de
diárias atingiu a QUANTIA EXORBITANTE de R$ 423.850,00 somente
em 2023;

CONSIDERANDO que a situação relatada indica a ocorrência de abuso
de direito, visto que os Vereadores e os Servidores do Legislativo estão
se valendo de um direito previsto em Lei as estão exercendo tal direito
além de qualquer parâmetro de razoabilidade, ferindo assim a finalidade
da norma legal, a boa-fé e o princípio da moralidade administrativa (CF,
art. 37, caput);

CONSIDERANDO que toda pessoa ou autoridade que excede os
parâmetros de boa-fé objetiva e a finalidade social ou econômica de um
direito (ou prerrogativa) deve ter sua conduta sancionada pelo Direito,
eis que o exercício absoluto de um direito causa desequilíbrio nos
valores éticos-sociais subjacentes;

CONSIDERANDO a necessidade urgente de corrigir a forma como
estão sendo concedidas diárias a agentes públicos do Poder Legislativo
do Município de Serra Talhada, visto que os GASTOS EXORBITANTES
realizados comprometem o erário e, consequentemente, afetam a
prestação de serviços públicos essenciais à população serratalhadense;

CONSIDERANDO que a participação em cursos por servidores é
atividade relevante para o aperfeiçoamento e
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consequentemente melhoria dos serviços públicos, estando em sintonia
com o princípio da eficiência, mas que, por outro lado, o afastamento do
servidor não pode prejudicar o bom andamento das atividades, nem
onerar a sobremaneira a Administração Pública que o remunera;

CONSIDERANDO que a função precípua do Vereador é legislar e
fiscalizar o Poder Executivo, representando os interesses da população,
e que qualquer atividade diversa que gere um gasto extra para a
Administração, tais como inscrição e participação em cursos, deve se
dar com cautela e responsabilidade, em observância aos princípios
basilares da moralidade e economicidade;

CONSIDERANDO que órgãos e entidades públicas disponibilizam
cursos gratuitos e oferecem vários cursos na modalidade on-line, o que
evita o dispêndio com diárias e afastamentos dos servidores das suas
funções;

CONSIDERANDO que o duodécimo orçamentário repassado ao Poder
Legislativo é verba pública, e como tal deve ser utilizado criteriosamente
para o pagamento das despesas de manutenção do órgão, não estando
à disposição dos vereadores para dele usufruírem de forma desmedida
com a percepção de diárias que não se relacionam com as atividades
essenciais da Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO que o custeio das despesas da Câmara, não
raramente, é menor que o valor recebido a título de duodécimo, gerando
sobre de dinheiro, saldo que deve retornar aos cofres públicos para ser
utilizado pelo Município de Serra Talhada para atendimento das
necessidades básicas dos cidadãos;

CONSIDERANDO que o MPPE já realizou Acordos de Não Persecução
Civil com diversos Vereadores em razão da ausência de comprovação
da devida utilização de diárias concedidas, através do Inquérito Civil n°.
002/2019;

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com atuação na defesa do Patrimônio
Público, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal de 1988; art. 25, IV, da Lei Federal nº 8.625/93; art.
6º, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/94 e art. 53 da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019;

R E S O L V E ,  n o s  a u t o s  d o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o
0 2 1 6 5 . 0 0 0 . 0 3 2 / 2 0 2 3 :

RECOMENDAR ao ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de
Vereadores de Serra Talhada, ou quem lhe esteja substituindo ou
sucedendo, assim como ao 1° Secretário da Mesa que:

1. Adote providências para estabelecer critérios mais rigorosos e
transparentes para concessão, pagamento, prestação de contas e
fixação dos valores das diárias e ajudas de custos.

2. Se abstenha de conceder tais verbas baseadas em motivações
genéricas, sem que esteja discriminado e detalhado o motivo do ato e o
interesse público do deslocamento, como por exemplo ''tratar de assunto
de interesse público'', ''assunto de interesse do legislativo municipal'',
''assunto de interesse do município'', ''intercambio entre câmaras'';

3. Se abstenha de conceder tais verbas para eventos, congressos,
seminários, cursos ou reuniões em que temática não tenha pertinência
direta com a atividade parlamentar e as funções do cargo ocupado;

4. No caso de comprovada necessidade de real ização de
aperfeiçoamento dos Vereadores ou Servidores por meio de cursos,
seja dada preferência para os cursos de capacitação gratuitos
oferecidos por órgãos públicos, bem como cursos a

distância na modalidade on line, evitando-se o pagamento de inscrições
ou diárias pelo Poder Legislativo;

5. Se abstenha de autorizar o pagamento de diárias a Vereadores ou
Servidores que estejam pleiteando o pagamento de diárias de forma
abusiva e reiterada, visto que o exercício de um direito não pode ser
feito de forma manifestamente desarrazoada, sob pena de afronta ao
princípio da boa-fé, finalidade social e econômica da norma legal e ao
princípio da moralidade administrativa, sem contar que o afastamento
repetido de Vereador ou servidor do município prejudica o bom
andamento das suas atividades e onera sobremaneira os cofres
públicos;

6. Exigir que nos relatórios das viagens, apresentados em até 03 (três)
dias úteis após o retorno, sejam preenchidos de forma completa e
detalhada, contendo as atividades desenvolvidas e os resultados
efetivamente obtidos, de modo a ser possível identificar claramente o
interesse público para o deslocamento e a pertinência com o cargo ou
função desempenhada pelo Vereador ou servidor;

7. Exigir, no mesmo prazo do relatório, a apresentação de comprovante
idôneo para embasar o pagamento da diária, tais como notas fiscais e
recibos referente a hospedagem, passagens, alimentação, pedágio,
abastecimento de veículo, declaração do órgão visitado e certificado de
participação nos eventos, cursos, congressos e seminários;

REQUISITA-SE, desde logo, que V. Exa. informe no prazo de até 10
dias corridos, se acatará ou não esta recomendação, apresentando, em
qualquer hipótese de negativa, os respectivos fundamentos.
No caso de acatamento, deverá o destinatário desta recomendação, no
prazo de 30 dias, APRESENTAR CRONOGRAMA REAL PARA O
TOTAL ATENDIMENTO À PRESENTE RECOMENDAÇÃO, sob pena
da inércia ser considerada uma negativa.

Ressalto que a inobservância da presente Recomendação acarretará a
adoção de todas as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis pelo
Ministério Público, além da assunção do dolo, inclusive, inequívoca a
consciência da ilicitude, o ajuizamento da pertinente Ação Civil Pública
por ato de improbidade administrativa em face de Vossa Excelência.

Determino ainda que seja dada publicidade a presente Recomendação,
encaminhando-a à Subprocuradoria-Geral em Assuntos Administrativos
do MPPE para fins de publicação no DOE-MPPE, bem como seja
encaminhada cópia da presente para CAO Patrimônio Público.

Serra Talhada, 11 de dezembro de 2023.

Vandeci Sousa Leite,
2º Promotor de Justiça de Serra Talhada.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIMOEIRO
Procedimento nº 02098.000.344/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02098.000.344/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
Promotoria de Justiça signatária, com fundamento no art. 129, inciso III,
da Constituição da República; no art. 67 §2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no art. 8º, § 1°, da Lei Federal nº 7.347 /85; no art. 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/93, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO que a PORTARIA PGJ n°2.321/2023 de 10 de
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agosto de 2023 institui, junto ao CAO Consumidor, sob sua coordenação
e com ações integradas com os CAOs Saúde e Educação, Grupo de
Atuação Conjunta Especializada (GACE) com o objetivo de garantir o
atendimento dos padrões mínimos de potabilidade da água para
consumo humano, previstos na Portaria GM/MS nº 888/21 do Ministério
da Saúde, em hospitais, unidades de saúde da família, escolas e
creches abastecidos por meio de sistemas COMPESA e SAC–poços,
cisternas, reservatórios e chafarizes ou carros-pipa;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (Constituição Federal, art. 127);
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público a
promoção de medidas necessárias para proteção de interesses difusos
e coletivos, no que tange aos direitos dos consumidores, conforme o
disposto no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal e no artigo 82
do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 5º, inciso XXXII da
Constituição Federal “o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do
consumidor”;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como
a transparência e harmonia das relações de consumo, nos termos do
art. 4º do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe em seu art. 196
que: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”
CONSIDERANDO a saúde como direito fundamental social assegurado
pela Constituição Federal (Constituição Federal, art. 6º), inclusive com
indicação normativa de relevância pública quanto às ações e serviços de
saúde (Constituição Federal, art. 197);
CONSIDERANDO que à educação é dado o status de direito
fundamental (CF, art. 6º), dispondo a Constituição da República ser ela
um "(...) direito de todos e dever do Estado (...)" notadamente com vistas
no "(...) pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício
da cidadania e sua qualificação para o trabalho" (CF, art. 205) e
na “universalização do atendimento escolar” (CF, art. 214, inciso II), tudo
em atendimento ao princípio da "absoluta prioridade" (CF, art. 227);
CONSIDERANDO o impositivo do art. 4º, inciso IX, da LDB (Lei
9.394/96), que dispõe ser dever do Poder Público garantir “padrões
mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao
desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem”;
CONSIDERANDO que o tratamento e abastecimento de água é serviço
essencial, nos termos do Inciso I do art. 10 da Lei nº 7.783/89, e que a
sua prestação inadequada, sem o devido controle e vigilância de
qualidade, representa grave risco à saúde humana, dada a
probabil idade de transmissão de doenças;
CONSIDERANDO que os dados do Sistema de Informação de Vigilância
da Qualidade da Água para Consumo Humano – SISÁGUA, indicam a
presença de Escherichia Coli em hospitais, unidades de saúde da
família, escolas e creches na água para consumo humano nas últimas
coletas realizadas pela Secretaria Estadual de Saúde, através do
Laboratório Central de Saúde Pub Dr. Milton Bezerra Sobral Lacen;
CONSIDERANDO que a presença Escherichia Coli é um marcador de
contaminação da água, habitualmente por esgoto doméstico não tratado
ou por excrementos de animais, cuja ingestão pode causar doenças
parasitárias transmitidas por água e alimentos contaminados, de modo
que a Portaria GM/MS

nº 888/21 do Ministério da Saúde estabelece que a água para consumo
humano deve ser isenta de Escherichia coli em qualquer situação;
CONSIDERANDO que a Portaria GM/MS nº 888/21 de 04.05.2021 e
Portaria GM /MS nº 2.472 de 28.09.2021, dispõe sobre os
procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para
consumo humano e seu padrão de potabilidade;
CONSIDERANDO que compete à Secretaria de Saúde do município
exercer a vigilância da qualidade da água, à Secretaria de Saúde do
Estado promover, coordenar, implementar e supervisionar as ações de
vigilância, e ao responsável pela solução alternativa coletiva de
abastecimento exercer o controle da qualidade da água, nos termos dos
arts. 12, 13 e 14, do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 05/2017-
MS /GM alterado pela Portaria GM/MS nº 888/21 de 04.05.2021;
CONSIDERANDO o teor do 8º, inciso II da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, que regulamenta a instauração e tramitação do Procedimento
Administrativo,
RESOLVE INSTAURAR o presente Procedimento Administrativo de
Acompanhamento de Políticas Públicas em face do responsável pelo
sistema de abastecimento de água (COMPESA, SAC ou carros-pipa),
bem como em face da Secretaria de Saúde do município de Limoeiro e
responsáveis pelos locais de risco, com o objetivo de apurar os fatos,
visando à melhoria da qualidade da água, determinando desde logo o
que se segue:
1. Registre-se no SIM os documentos remetidos pelo CAO –
CONSUMIDOR;
2. Designo inspeção com visita técnica com coletas por amostragem em
conjunto com a Secretaria Estadual de Saúde, através do respectivo
órgão;
3. Junte-se aos autos o termo de anuência;
4. Remeta-se cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do
Ministério Público, para fins de publicação no Diário Oficial do Estado.

Cumpra-se.

Limoeiro, 13 de novembro de 2023.

Rosane Moreira Cavalcanti,
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM
Procedimento nº 01781.000.280/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01781.000.280/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
Promotoria de Justiça signatária, com fundamento no art. 129, inciso III,
da Constituição da República; no art. 67 §2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no art. 8º, § 1°, da Lei Federal nº 7.347 /85; no art. 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/93, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO que a PORTARIA PGJ n°2.321/2023 de 10 de agosto
de 2023 institui, junto ao CAO Consumidor, sob sua coordenação e com
ações integradas com os CAOs Saúde e Educação, Grupo de Atuação
Conjunta Especializada (GACE) com o objetivo de garantir o
atendimento dos padrões mínimos de potabilidade da água para
consumo humano, previstos na Portaria GM/MS nº 888/21 do Ministério
da Saúde, em hospitais, unidades de saúde da família, escolas e
creches abastecidos por meio de sistemas COMPESA e SAC–poços,
cisternas, reservatórios e chafarizes ou carros-pipa;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (Constituição Federal, art. 127);
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público a
promoção de medidas necessárias para proteção de interesses difusos
e coletivos, no
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que tange aos direitos dos consumidores, conforme o disposto no artigo
129, inciso III, da Constituição Federal e no artigo 82 do Código de
Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 5º, inciso XXXII da
Constituição Federal “o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do
consumidor”;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como
a transparência e harmonia das relações de consumo, nos termos do
art. 4º do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe em seu art. 196
que: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”
CONSIDERANDO a saúde como direito fundamental social assegurado
pela Constituição Federal (Constituição Federal, art. 6º), inclusive com
indicação normativa de relevância pública quanto às ações e serviços de
saúde (Constituição Federal, art. 197);
CONSIDERANDO que à educação é dado o status de direito
fundamental (CF, art. 6º), dispondo a Constituição da República ser ela
um "(...) direito de todos e dever do Estado (...)" notadamente com vistas
no "(...) pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício
da cidadania e sua qualificação para o trabalho" (CF, art. 205) e na
“universalização do atendimento escolar” (CF, art. 214, inciso II), tudo
em atendimento ao princípio da "absoluta prioridade" (CF, art. 227);
CONSIDERANDO o impositivo do art. 4º, inciso IX, da LDB (Lei
9.394/96), que dispõe ser dever do Poder Público garantir “padrões
mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao
desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem”;
CONSIDERANDO que o tratamento e abastecimento de água é serviço
essencial, nos termos do Inciso I do art. 10 da Lei nº 7.783/89, e que a
sua prestação inadequada, sem o devido controle e vigilância de
qualidade, representa grave risco à saúde humana, dada a
probabil idade de transmissão de doenças;
CONSIDERANDO que os dados do Sistema de Informação de Vigilância
da Qualidade da Água para Consumo Humano – SISÁGUA, indicam a
presença de Escherichia Coli em hospitais, unidades de saúde da
família, escolas e creches na água para consumo humano nas últimas
coletas realizadas pela Secretaria Estadual de Saúde, através do
Laboratório Central de Saúde Pub Dr. Milton Bezerra Sobral Lacen;
CONSIDERANDO que a presença Escherichia Coli é um marcador de
contaminação da água, habitualmente por esgoto doméstico não tratado
ou por excrementos de animais, cuja ingestão pode causar doenças
parasitárias transmitidas por água e alimentos contaminados, de modo
que a Portaria GM/MS nº 888/21 do Ministério da Saúde estabelece que
a água para consumo humano deve ser isenta de Escherichia coli em
qualquer situação;
CONSIDERANDO que a Portaria GM/MS nº 888/21 de 04.05.2021 e
Portaria GM /MS nº 2.472 de 28.09.2021, dispõe sobre os
procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para
consumo humano e seu padrão de potabilidade;
CONSIDERANDO que compete à Secretaria de Saúde do município
exercer a vigilância da qualidade da água, à Secretaria de Saúde do
Estado promover, coordenar, implementar e supervisionar as ações de
vigilância, e ao responsável pela solução alternativa coletiva de
abastecimento exercer o controle da qualidade da água, nos termos dos
arts. 12, 13 e 14, do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 05/2017-
MS /GM alterado pela Portaria GM/MS nº 888/21 de 04.05.2021;
CONSIDERANDO o teor do 8º, inciso II da Resolução RES-CSMP

nº 003/2019, que regulamenta a instauração e tramitação do
Procedimento Administrativo,
RESOLVE INSTAURAR o presente Procedimento Administrativo de
Acompanhamento de Políticas Públicas em face do responsável pelo
sistema de abastecimento de água (COMPESA, SAC ou carros-pipa),
bem como em face da Secretaria de Saúde do município de Machados e
responsáveis pelos locais de risco, com o objetivo de apurar os fatos,
visando à melhoria da qualidade da água, determinando desde logo o
que se segue:
1. Registre-se no SIM os documentos remetidos pelo CAO –
CONSUMIDOR;
2. Designo inspeção com visita técnica com coletas por amostragem em
conjunto com a Secretaria Estadual de Saúde, através do respectivo
órgão;
3. Junte-se aos autos o termo de anuência;
4. Remeta-se cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do
Ministério Público, para fins de publicação no Diário Oficial do Estado.

 Cumpra-se.

Bom Jardim, 13 de novembro de 2023.

Rosane Moreira Cavalcanti,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OROBÓ
Procedimento nº 01688.000.337/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01688.000.337/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
Promotoria de Justiça signatária, com fundamento no art. 129, inciso III,
da Constituição da República; no art. 67 §2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no art. 8º, § 1°, da Lei Federal nº 7.347 /85; no art. 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/93, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO que a PORTARIA PGJ n°2.321/2023 de 10 de agosto
de 2023 institui, junto ao CAO Consumidor, sob sua coordenação e com
ações integradas com os CAOs Saúde e Educação, Grupo de Atuação
Conjunta Especializada (GACE) com o objetivo de garantir o
atendimento dos padrões mínimos de potabilidade da água para
consumo humano, previstos na Portaria GM/MS nº 888/21 do Ministério
da Saúde, em hospitais, unidades de saúde da família, escolas e
creches abastecidos por meio de sistemas COMPESA e SAC–poços,
cisternas, reservatórios e chafarizes ou carros-pipa;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (Constituição Federal, art. 127);
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público a
promoção de medidas necessárias para proteção de interesses difusos
e coletivos, no que tange aos direitos dos consumidores, conforme o
disposto no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal e no artigo 82
do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 5º, inciso XXXII da
Constituição Federal “o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do
consumidor”;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como
a transparência e harmonia das relações de consumo, nos termos do
art. 4º do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe em seu art. 196
que: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso
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universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação”
CONSIDERANDO a saúde como direito fundamental social assegurado
pela Constituição Federal (Constituição Federal, art. 6º), inclusive com
indicação normativa de relevância pública quanto às ações e serviços de
saúde (Constituição Federal, art. 197);
CONSIDERANDO que à educação é dado o status de direito
fundamental (CF, art. 6º), dispondo a Constituição da República ser ela
um "(...) direito de todos e dever do Estado (...)" notadamente com vistas
no "(...) pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício
da cidadania e sua qualificação para o trabalho" (CF, art. 205) e
na “universalização do atendimento escolar” (CF, art. 214, inciso II), tudo
em atendimento ao princípio da "absoluta prioridade" (CF, art. 227);
CONSIDERANDO o impositivo do art. 4º, inciso IX, da LDB (Lei
9.394/96), que dispõe ser dever do Poder Público garantir “padrões
mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao
desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem”;
CONSIDERANDO que o tratamento e abastecimento de água é serviço
essencial, nos termos do Inciso I do art. 10 da Lei nº 7.783/89, e que a
sua prestação inadequada, sem o devido controle e vigilância de
qualidade, representa grave risco à saúde humana, dada a
probabil idade de transmissão de doenças;
CONSIDERANDO que os dados do Sistema de Informação de Vigilância
da Qualidade da Água para Consumo Humano – SISÁGUA, indicam a
presença de Escherichia Coli em hospitais, unidades de saúde da
família, escolas e creches na água para consumo humano nas últimas
coletas realizadas pela Secretaria Estadual de Saúde, através do
Laboratório Central de Saúde Pub Dr. Milton Bezerra Sobral Lacen;
CONSIDERANDO que a presença Escherichia Coli é um marcador de
contaminação da água, habitualmente por esgoto doméstico não tratado
ou por excrementos de animais, cuja ingestão pode causar doenças
parasitárias transmitidas por água e alimentos contaminados, de modo
que a Portaria GM/MS nº 888/21 do Ministério da Saúde estabelece que
a água para consumo humano deve ser isenta de Escherichia coli em
qualquer situação;
CONSIDERANDO que a Portaria GM/MS nº 888/21 de 04.05.2021 e
Portaria GM /MS nº 2.472 de 28.09.2021, dispõe sobre os
procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para
consumo humano e seu padrão de potabilidade;
CONSIDERANDO que compete à Secretaria de Saúde do município
exercer a vigilância da qualidade da água, à Secretaria de Saúde do
Estado promover, coordenar, implementar e supervisionar as ações de
vigilância, e ao responsável pela solução alternativa coletiva de
abastecimento exercer o controle da qualidade da água, nos termos dos
arts. 12, 13 e 14, do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 05/2017-
MS /GM alterado pela Portaria GM/MS nº 888/21 de 04.05.2021;
CONSIDERANDO o teor do 8º, inciso II da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, que regulamenta a instauração e tramitação do Procedimento
Administrativo,
RESOLVE INSTAURAR o presente Procedimento Administrativo de
Acompanhamento de POlíticas Públicas em face do responsável pelo
sistema de abastecimento de água (COMPESA, SAC ou carros-pipa),
bem como em face da Secretaria de Saúde do município de Orobó e
responsáveis pelos locais de risco, com o objetivo de apurar os fatos,
visando à melhoria da qualidade da água, determinando desde logo o
que se segue:
1. Registre-se no SIM os documentos remetidos pelo CAO –
CONSUMIDOR;
2. Designo inspeção com visita técnica com coletas por amostragem em
conjunto com a Secretaria Estadual de Saúde, através do respectivo
órgão;
3. Junte-se aos autos o termo de anuência;
4. Remeta-se cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do
Ministério Público, para fins de publicação no Diário Oficial do

Estado.

Cumpra-se.

Orobó, 13 de novembro de 2023.

Rosane Moreira Cavalcanti,
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM
Procedimento nº 01781.000.279/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01781.000.279/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
Promotoria de Justiça signatária, com fundamento no art. 129, inciso III,
da Constituição da República; no art. 67 §2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no art. 8º, § 1°, da Lei Federal nº 7.347 /85; no art. 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/93, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO que a PORTARIA PGJ n°2.321/2023 de 10 de agosto
de 2023 institui, junto ao CAO Consumidor, sob sua coordenação e com
ações integradas com os CAOs Saúde e Educação, Grupo de Atuação
Conjunta Especializada (GACE) com o objetivo de garantir o
atendimento dos padrões mínimos de potabilidade da água para
consumo humano, previstos na Portaria GM/MS nº 888/21 do Ministério
da Saúde, em hospitais, unidades de saúde da família, escolas e
creches abastecidos por meio de sistemas COMPESA e SAC–poços,
cisternas, reservatórios e chafarizes ou carros-pipa;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (Constituição Federal, art. 127);
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público a
promoção de medidas necessárias para proteção de interesses difusos
e coletivos, no que tange aos direitos dos consumidores, conforme o
disposto no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal e no artigo 82
do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 5º, inciso XXXII da
Constituição Federal “o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do
consumidor”;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como
a transparência e harmonia das relações de consumo, nos termos do
art. 4º do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe em seu art. 196
que: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”
CONSIDERANDO a saúde como direito fundamental social assegurado
pela Constituição Federal (Constituição Federal, art. 6º), inclusive com
indicação normativa de relevância pública quanto às ações e serviços de
saúde (Constituição Federal, art. 197);
CONSIDERANDO que à educação é dado o status de direito
fundamental (CF, art. 6º), dispondo a Constituição da República ser ela
um "(...) direito de todos e dever do Estado (...)" notadamente com vistas
no "(...) pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício
da cidadania e sua qualificação para o trabalho" (CF, art. 205) e
na “universalização do atendimento escolar” (CF, art. 214, inciso II), tudo
em atendimento ao princípio da "absoluta prioridade" (CF, art. 227);
CONSIDERANDO o impositivo do art. 4º, inciso IX, da LDB (Lei
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9.394/96), que dispõe ser dever do Poder Público garantir “padrões
mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao
desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem”;
CONSIDERANDO que o tratamento e abastecimento de água é serviço
essencial, nos termos do Inciso I do art. 10 da Lei nº 7.783/89, e que a
sua prestação inadequada, sem o devido controle e vigilância de
qualidade, representa grave risco à saúde humana, dada a
probabil idade de transmissão de doenças;
CONSIDERANDO que os dados do Sistema de Informação de Vigilância
da Qualidade da Água para Consumo Humano – SISÁGUA, indicam a
presença de Escherichia Coli em hospitais, unidades de saúde da
família, escolas e creches na água para consumo humano nas últimas
coletas realizadas pela Secretaria Estadual de Saúde, através do
Laboratório Central de Saúde Pub Dr. Milton Bezerra Sobral Lacen;
CONSIDERANDO que a presença Escherichia Coli é um marcador de
contaminação da água, habitualmente por esgoto doméstico não tratado
ou por excrementos de animais, cuja ingestão pode causar doenças
parasitárias transmitidas por água e alimentos contaminados, de modo
que a Portaria GM/MS nº 888/21 do Ministério da Saúde estabelece que
a água para consumo humano deve ser isenta de Escherichia coli em
qualquer situação;
CONSIDERANDO que a Portaria GM/MS nº 888/21 de 04.05.2021 e
Portaria GM /MS nº 2.472 de 28.09.2021, dispõe sobre os
procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para
consumo humano e seu padrão de potabilidade;
CONSIDERANDO que compete à Secretaria de Saúde do município
exercer a vigilância da qualidade da água, à Secretaria de Saúde do
Estado promover, coordenar, implementar e supervisionar as ações de
vigilância, e ao responsável pela solução alternativa coletiva de
abastecimento exercer o controle da qualidade da água, nos termos dos
arts. 12, 13 e 14, do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 05/2017-
MS /GM alterado pela Portaria GM/MS nº 888/21 de 04.05.2021;
CONSIDERANDO o teor do 8º, inciso II da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, que regulamenta a instauração e tramitação do Procedimento
Administrativo,
RESOLVE INSTAURAR o presente Procedimento Administrativo de
Acompanhamento de Políticas Públicas em face do responsável pelo
sistema de abastecimento de água (COMPESA, SAC ou carros-pipa),
bem como em face da Secretaria de Saúde do município de Bom Jardim
e responsáveis pelos locais de risco, com o objetivo de apurar os fatos,
visando à melhoria da qualidade da água, determinando desde logo o
que se segue:
1. Registre-se no SIM os documentos remetidos pelo CAO –
CONSUMIDOR;
2. Designo inspeção com visita técnica com coletas por amostragem em
conjunto com a Secretaria Estadual de Saúde, através do respectivo
órgão;
3. Junte-se aos autos o termo de anuência;
4. Remeta-se cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do
Ministério Público, para fins de publicação no Diário Oficial do Estado.

Cumpra-se.

Bom Jardim, 13 de novembro de 2023.

Rosane Moreira Cavalcanti,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA DE ITAENGA
Procedimento nº 01678.000.131/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01678.000.131/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela

Promotoria de Justiça signatária, com fundamento no art. 129, inciso III,
da Constituição da República; no art. 67 §2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no art. 8º, § 1°, da Lei Federal nº 7.347 /85; no art. 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/93, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO que a PORTARIA PGJ n°2.321/2023 de 10 de agosto
de 2023 institui, junto ao CAO Consumidor, sob sua coordenação e com
ações integradas com os CAOs Saúde e Educação, Grupo de Atuação
Conjunta Especializada (GACE) com o objetivo de garantir o
atendimento dos padrões mínimos de potabilidade da água para
consumo humano, previstos na Portaria GM/MS nº 888/21 do Ministério
da Saúde, em hospitais, unidades de saúde da família, escolas e
creches abastecidos por meio de sistemas COMPESA e SAC–poços,
cisternas, reservatórios e chafarizes ou carros-pipa;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (Constituição Federal, art. 127);
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público a
promoção de medidas necessárias para proteção de interesses difusos
e coletivos, no que tange aos direitos dos consumidores, conforme o
disposto no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal e no artigo 82
do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 5º, inciso XXXII da
Constituição Federal “o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do
consumidor”;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como
a transparência e harmonia das relações de consumo, nos termos do
art. 4º do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe em seu art. 196
que: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”
CONSIDERANDO a saúde como direito fundamental social assegurado
pela Constituição Federal (Constituição Federal, art. 6º), inclusive com
indicação normativa de relevância pública quanto às ações e serviços de
saúde (Constituição Federal, art. 197);
CONSIDERANDO que à educação é dado o status de direito
fundamental (CF, art. 6º), dispondo a Constituição da República ser ela
um "(...) direito de todos e dever do Estado (...)" notadamente com vistas
no "(...) pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício
da cidadania e sua qualificação para o trabalho" (CF, art. 205) e
na “universalização do atendimento escolar” (CF, art. 214, inciso II), tudo
em atendimento ao princípio da "absoluta prioridade" (CF, art. 227);
CONSIDERANDO o impositivo do art. 4º, inciso IX, da LDB (Lei
9.394/96), que dispõe ser dever do Poder Público garantir “padrões
mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao
desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem”;
CONSIDERANDO que o tratamento e abastecimento de água é serviço
essencial, nos termos do Inciso I do art. 10 da Lei nº 7.783/89, e que a
sua prestação inadequada, sem o devido controle e vigilância de
qualidade, representa grave risco à saúde humana, dada a
probabil idade de transmissão de doenças;
CONSIDERANDO que os dados do Sistema de Informação de Vigilância
da Qualidade da Água para Consumo Humano – SISÁGUA, indicam a
presença de Escherichia Coli em hospitais, unidades de saúde da
família, escolas e creches na água para consumo humano nas últimas
coletas realizadas pela Secretaria Estadual de Saúde, através do
Laboratório Central de Saúde
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Pub Dr. Milton Bezerra Sobral Lacen;
CONSIDERANDO que a presença Escherichia Coli é um marcador de
contaminação da água, habitualmente por esgoto doméstico não tratado
ou por excrementos de animais, cuja ingestão pode causar doenças
parasitárias transmitidas por água e alimentos contaminados, de modo
que a Portaria GM/MS nº 888/21 do Ministério da Saúde estabelece que
a água para consumo humano deve ser isenta de Escherichia coli em
qualquer situação;
CONSIDERANDO que a Portaria GM/MS nº 888/21 de 04.05.2021 e
Portaria GM /MS nº 2.472 de 28.09.2021, dispõe sobre os
procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para
consumo humano e seu padrão de potabilidade;
CONSIDERANDO que compete à Secretaria de Saúde do município
exercer a vigilância da qualidade da água, à Secretaria de Saúde do
Estado promover, coordenar, implementar e supervisionar as ações de
vigilância, e ao responsável pela solução alternativa coletiva de
abastecimento exercer o controle da qualidade da água, nos termos dos
arts. 12, 13 e 14, do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 05/2017-
MS /GM alterado pela Portaria GM/MS nº 888/21 de 04.05.2021;
CONSIDERANDO o teor do 8º, inciso II da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, que regulamenta a instauração e tramitação do Procedimento
Administrativo,
RESOLVE INSTAURAR o presente Procedimento Administrativo de
Acompanhamento de POlíticas Públicas em face do responsável pelo
sistema de abastecimento de água (COMPESA, SAC ou carros-pipa),
bem como em face da Secretaria de Saúde do município de Lagoa de
Itaenga e responsáveis pelos locais de risco, com o objetivo de apurar
os fatos, visando à melhoria da qualidade da água, determinando desde
logo o que se segue:
1. Registre-se no SIM os documentos remetidos pelo CAO –
CONSUMIDOR;
2. Designo inspeção com visita técnica com coletas por amostragem em
conjunto com a Secretaria Estadual de Saúde, através do respectivo
órgão;
3. Junte-se aos autos o termo de anuência;
4. Remeta-se cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do
Ministério Público, para fins de publicação no Diário Oficial do Estado.
 Cumpra-se.

Lagoa de Itaenga, 13 de novembro de 2023.

Rosane Moreira Cavalcanti,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFR NIO
Procedimento nº 01631.000.074/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01631.000.074/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar
Município de Afrânio propondo representação em face de Carlos
Cavalcanti Fernandes e Maria Lúcia Mariano de Miranda em razão das
possíveis pendências detectadas no Convênio de Cooperação Técnica e
Financeira – CV IPA/NUJ No 107/2010.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01631.000.074/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023

INVESTIGADO: Carlos Cavalcanti e Maria Lucia Cavalcanti.

Resolve, assim, promover as seguintes diligências indispensáveis à
instrução do feito:

a) considerando que foi juntada ao procedimento a documentação
solicitada no parecer técnico dos analistas contábeis do MPPE,
encaminhe-se os autos ao setor contábil;

b) encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral,
para publicação no Diário Oficial,

c) comunique-se o CSMP e a Corregedoria Geral do Ministério Público –
CGMP. Cumpra-se.

Afrânio, 12 de dezembro de 2023.

Clarissa Dantas Bastos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02088.000.821/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 02088.000.821/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de
seu Representante infra-assinado, com atuação na 1ª Promotoria de
Justiça da Cidadania de Garanhuns/PE no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, incisos II e III, da
Constituição Federal, art. 8º, § 1°, da Lei n. 7.347/85, art. 25, inciso IV,
alínea b, da Lei n. 8.625/93 (LONMP), e arts. 4º, inciso IV, alínea b e 6º,
inciso I, da Lei Complementar n. 12/94 (LOEMP);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato de número acima,
referente a notícia recebida pela promotoria de justiça sobre o terreno
conhecido como "Buracão da Liberdade", que estaria necessitando de
limpeza e causando riscos aos transeuntes.

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, NA FORMA DO ART. 8º, INC. IV, DA RESOLUÇÃO
RES-CSMP/PE Nº 03/2019; com o objetivo de: acompanhar a situação
relatada, promovendo as medidas cabíveis; e DETERMINAR: a
publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado, juntando-se
aos autos a publicação;

cadastrem-se as partes no SIM.

diante da informação do Município, indicando a realização de limpezas
no local, requeiro do Município, por sua procuradoria, informações
complementares, quanto às medidas de proteção aos transeuntes,
solicitando as medidas cabíveis e resposta em vinte dias;

Garanhuns, 08 de dezembro de 2023.

Domingos Sávio Pereira Agra

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02088.000.821/2023
Recife, 8 de dezembro de 2023
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Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.552/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.002.552/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: apurar notícia de irregularidades administrativas e
pedagógicas no âmbito da RA Associação Creche e Educação Infantil

CONSIDERANDO o teor das manifestações anônimas e sigilosas
realizadas em  14.09.2023, 15.09.2023, 17.09.2023 e 19.09.2023,
perante a Ouvidoria do MPPE, na qual há o relato de diversas
irregularidades estruturais, administrativas e pedagógicas na RA
Associação Creche e Educação Infantil, notadamente a má gestão dos
valores repassados pela Prefeitura do Recife, ausência de material de
limpeza, superlotação, entre outros;

CONSIDERANDO que há relatos de irregularidades na seara do direito
trabalhista ocorridas na referida unidade de ensino, as quais competem
ao Ministério Público do Trabalho investigar;

CONSIDERANDO a necessidade de vistoria in loco pela equipe técnica
deste Ministério Público, para apurar as supostas irregularidades tanto
estruturais quanto pedagógicas;

CONSIDERANDO que  a  educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205
da CF/1988);

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, caput, da CF/1988);

CONSIDERANDO que o  ensino será ministrado com base na
valorização do profissional da educação escolar e na garantia de padrão
de qualidade (art. 3º, incisos VII e IX, da LDB);

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01891.002.552/2023
Recife, 11 de outubro de 2023

elementos trazidos ainda são insuficientes para a formação do
convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente (s) envolvido(s), se for o caso, devendo
o Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "apurar notícia de irregularidades administrativas e
pedagógicas no âmbito da RA Associação Creche e Educação Infantil";

2- Encaminhar cópia integral dos autos ao Ministério Público do
Trabalho,  para que tome conhecimento e adote as medidas que
entender como cabíveis, uma vez que há relatos do não cumprimento
dos direitos trabalhistas dos funcionários da  RA Associação Creche e
Educação Infantil;

3- Solicitar análise técnica do GEMAT e do Analista em Pedagogia, para
que realizem vistorias in loco, a fim de verificar as irregularidades
denunciadas acerca da estrutura física e pedagogica da RA Associação
Creche e Educação Infantil, localizada na Rua Costa Honorato, 72,
Arreias, 50781-300, Recife-PE;

4- Oficiar à SEDUC Recife, requisitando pronunciamento acerca das
medidas administrativas adotadas para fiscalizar a aplicação dos valores
repassados à  RA Associação Creche e Educação Infantil, uma vez que
as denúncias levantaram a hipótese de desvio de verbas públicas por
parte da gestão da unidade de ensino, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

5- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 11 de outubro de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02019.000.239/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02019.000.239/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 12ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio
Histórico-Cultural, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º da
Lei Federal nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/94, com as alterações da Lei Complementar nº 21/1998;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 33/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público, que regulamentam a instauração do
Inquérito Civil e do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO a notícia de fato encaminhada para esta Promotoria
de Justiça, inicialmente encaminhado à Ouvidoria do
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Recife, 13 de dezembro de 2023
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Ministério Público (Audivia n.º 682412), o qual relata possível  poluição
sonora no estabelecimento no Clube Internacional do Recife, nesta
cidade;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos da sociedade, entre os quais se encontra a proteção
ao Meio Ambiente, com fundamento no inciso III do artigo 129 da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, em conformidade com o art. 225 da Constituição
Federal, todos têm direito a um meio ambiente ecologicamente
equilibrado, cabendo ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para a presente a para as futuras gerações;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 6.938/81, em seu artigo 3º, III,
"a", define como uma das formas de poluição a degradação da
qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente
prejudique a saúde, a segurança e o bem-estar da população;

CONSIDERANDO que, conforme preceitua o art. 1º, caput e § 1º, da Lei
Estadual nº 12.789/05, é proibido perturbar o sossego e o bem-estar
público com ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de
qualquer natureza, produzidos por qualquer meio ou forma que
contrariem os níveis máximos de intensidade auditiva, fixados por lei;

CONSIDERANDO que o artigo 50 da Lei Municipal nº 16.243/96 (Código
do Meio Ambiente e do Equilíbrio Ecológico do Recife) atribui ao
Município do Recife a competência para fiscalizar as normas e os
padrões nela previstos, nomeadamente aqueles atinentes às emissões
sonoras, a ser realizada de forma articulada com os organismos
ambientais estaduais e federais, devendo, para tanto, utilizar-se do
poder de polícia inerente às suas funções, a fim de garantir a completa
obediência das normas aplicáveis;

CONSIDERANDO que o Decreto-lei nº 3.688/41 (Lei das Contravenções
Penais), em seu art. 42, tipificou como contravenção penal a
perturbação do trabalho ou do sossego alheio por abuso de
instrumentos sonoros ou sinais acústicos;

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade das investigações e
da coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação;

CONSIDERANDO o prazo legal para conclusão da notícia de fato, bem
assim a prova fática acostada que indica a possibilidade de prática de
ilícito ambiental, bem assim a necessidade de aprofundamento da
investigação visando a obtenção de provas, realização de vistorias ou
perícias e prova testemunhal;

RESOLVE

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados na notícia de fato em apreço, no âmbito de suas
atribuições, com a finalidade de apurar as responsabilidades para
adoção das medias legais cabíveis, determinando ao Cartório desta
Promotoria de Justiça as seguintes providências:

1) Proceda-se às formalidades normativas estabelecidas pelo Sistema
SIM;

2)  Diligencie a secretaria no sentido de averiguar nos autos se o
denunciado possui alvará de uso de equipamento sono, alvará de
localização e funcionamento e se já foi realizada vistoria pelos órgãos de
fiscalização;

3) Remeta-se cópia da presente Portaria à Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ainda ao CAO

Meio Ambiente, ao Conselho Superior - CSMP e à Corregedoria-Geral
do MPPE – CGMP;

Cumpra-se.

Recife, 13 de fevereiro de 2023.

Sérgio Gadelha Souto,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INAJÁ
Procedimento nº 01666.000.002/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01666.000.002/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo
129, incisos II e III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao
MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem
como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos,
inclusive o municipal, por seus órgãos da administração direta e indireta,
assim como pelos serviços de relevância pública, promovendo as
medidas necessárias para a sua garantia e para a proteção ao
patrimônio público, em seu sentido mais amplo;

CONSIDERANDO os princípios regentes da Administração Pública –
moralidade, impessoalidade, publicidade, legalidade e eficiência –
descritos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, os quais gozam
de eficácia jurídica já reconhecida pelos Tribunais pátrios e indicam aos
agentes públicos a necessidade imperativa de execução da norma a
partir de sua vigência, sujeitando seus atos ao controle externo e à
nulidade quando eivados de vício e submetendo-os à responsabilidade
civil, penal e administrativa pela prática de atos comissivos e/ou
omissivos que contrariem o interesse público;

CONSIDERANDO que o agir administrativo deve ser informado, ainda,
pelo princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, de
modo a atender a obrigação de bem servir à coletividade;

CONSIDERANDO a necessidade de continuação do feito e o do
esgotamento das diligências;
RESOLVE INSTAURAR este INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de
investigar a regularidade do fornecimento de combustível da frota
municipal pela Prefeitura de Inajá /PE, objetivando a adoção das
providências no âmbito extrajudicial e judicial, se necessário,
determinando, desde logo:

1 -A remessa de cópia desta Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público, a Corregedoria Geral do Ministério Público, ao
CAOPPPS e a Secretaria-Geral do Ministério Público, nos termos do
disposto no artigo 16, §2º, da Resolução RES CSMP nº 003/2019,
publicada no DOE de 28/02/2019;

2 - Oficie-se à Prefeitura, requisitando-se as informações solicitadas
pelo setor de contabilidade do MPPE, no parecer preliminar.
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Inajá, 11 de dezembro de 2023.

Caique Cavalcante Magalhaes
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU
Procedimento nº 02050.001.043/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02050.001.043/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução
CSMP nº  03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar possíveis
irregularidades verificadas pelo Tribunal de Contas de Pernambuco no
Processo TC nº 16100398-9 - exercício financeiro de 2015.

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição  permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cumpre a  função de defesa
dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem Jurídica, do  Regime
Democrático e dos Interesses Sociais Individuais Indisponíveis;

CONSIDERANDO a busca pela otimização da atuação ministerial, pelo
aperfeiçoamento da cidadania e por resultados socialmente relevantes;

CONSIDERANDO que um Ministério Público resolutivo possui
importante papel de indutor da formulação e execução de políticas
públicas, que, pela natureza mais abrangente e genérica, miram os
problemas na raiz, com potencialidade para estancar danos presentes e
prevenir a ocorrência daqueles futuros;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
disciplinando o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e
Procedimentos outros destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos
Transindividuais;

CONSIDERANDO o Ofício 00416/2018/TCE-PE/MPCO-RCD, referente
ao "Acórdão TC nº 1219/18, que julgou irregulares as contas dos
gestores da Prefeitura Municipal de Igarassu - Processo TC nº
16100398-9 - exercício financeiro de 2015.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, a fim de averiguar as
irregularidades apresentadas nestes autos, visando à adoção das
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, conforme seja o caso,
determinando, desde logo:

1. o encaminhamento de cópia desta portaria por meio eletrônico, ao
Centro de  Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público, bem como à
Secretaria Geral, para  publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02050.001.043/2022
Recife, 7 de dezembro de 2023

2. seja cumprido o despacho de 20/10/2023.

Cumpra-se.

Igarassu, 07 de dezembro de 2023.

Mariana Lamenha Gomes de Barros,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02207.000.223/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02207.000.223/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO é missão constitucional do Ministério Público a
promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos
termos do art. 37, c aput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça a ocorrência de supostas falsificações de documentos públicos
referentes a possíveis procurações lavradas supostamente no âmbito do
cartório de notas deste município de
Carpina, conforme expediente encaminhado pelo juízo da 1ª Vara dos
feitos de relações de consumo e comercias de Riachão das Neves/BA;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Suposta falsificação de documento público e possível
participação de agentes públicos em atos de improbidade administrativa
adotando-se as seguintes providências:

1) Autuação e Registro no sistema SIM da documentação em anexo
como Inquérito civil público;

2) Tendo em vista haver indícios de prática de crimes contra a fé pública
e contra a Administração Pública, determino a remessa de cópia dos
presentes autos à 4a Promotoria de Justiça de Carpina para
conhecimento e providências cabíveis;

3) Oficie-se ao cartório de notas de Carpina - CARTÓRIO BARROS E
SILVA, para informar a esta unidade ministerial, no prazo de 15 (quinze)
dias, acerca da regularidade da procuração outorgada, objeto do
processo judicial que deu origem ao presente procedimento,
encaminhando cópia digitalizada de todos os documentos constantes
naquela
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serventia que embasaram a lavratura da referida procuração;

4) Remetam-se cópias da presente portaria ao Exmo. Sr. Procurador-
Geral de Justiça, na qualidade de Presidente do Conselho Superior do
Ministério Público;

5) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação na imprensa
oficial, e à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAOP
Patrimônio Público para conhecimento;

6) Após o prazo acima descrito, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

Carpina, 12 de dezembro de 2023.

Guilherme Graciliano Araujo Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02079.000.014/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02079.000.014/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário,

Considerando a notícia de fato de número acima referido, iniciada de
ofício, e a necessidade de acompanhamento atualizado de seu objeto;

Resolve instaurar o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas
com o seguinte OBJETO:

Acompanhar o abastecimento de medicamentos e insumos nas
Unidades Básicas de Saúde do Município

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito:

Publique-se esta portaria no DOE, juntando-se comprovante;

Requeiro do Município, através de sua procuradoria (com cópia à
secretaria de saúde) complemento das informações, em vinte dias,
considerando que, apesar da informação prestada pelo Município por
meio do Of. CAF 074/2023, verificamos não constar dos autos o relatório
geral do Sistema Hórus;

Requeiro informações atualizadas do conselho municipal de saúde, em
trinta dias, sobre o abastecimento de medicamentos e insumos nas
unidades básicas de saúde.

Encaminhe-se pelo meio mais ágil e eficiente Cumpra-se.

Garanhuns, 05 de dezembro de 2023.

Domingos Sávio Pereira Agra, Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02079.000.014/2023
Recife, 5 de dezembro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02207.000.220/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02207.000.220/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO é missão constitucional do Ministério Público a
promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos
termos do art. 37, c aput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça a ocorrência de desafetação das áreas verdes, constituídas a
partir do registro de loteamentos no âmbito do município de Lagoa do
Carro, por meio das leis municipais n. 529/2021 (art. 4º), lei n. 458/2018
e 578/2023, toda de Lagoa do Carro;

CONSIDERANDO que Lei 6.799/79 estabelece, entre outras
disposições, que o empreendedor, ao criar um loteamento Urbano,
deverá destinar áreas para instalação de equipamentos comunitários
(art. 4º, caput), que são aqueles destinados às áreas de saúde,
educação, cultura e lazer (art. 4º, §2º);

CONSIDERANDO que essas áreas, denominadas áreas de uso
institucional, são definidas por lei para a consecução de fins
comunitários (espaços livres e áreas verdes) e passam a integrar o
domínio público da Municipalidade, constituindo-se, nos termos do arts.
17 e 22 da Lei 6.766/79, bens de uso comum do povo;

CONSIDERANDO que as áreas definidas em projetos de loteamento
como áreas verdes e institucionais não poderão ter sua destinação, fim
e objetivos originalmente estabelecidos posteriormente alterados,
conforme dispõe o artigo 17 da referida Lei, salvo nas hipóteses legais
previstas (caducidade da licença ou desistência do loteador, devendo
ser observado aqui o previsto no art. 28 da citada lei);

CONSIDERANDO-SE assim que, salvo nas hipóteses acima previstas,
não pode o Poder Público, ao receber essas áreas institucionais, doá-
las, desafetá-las, ou de qualquer forma torná-las bens dominicais de
livre disponibilidade pelo Município, exatamente porque este não
recebeu um presente do particular/loteador, já que os imóveis estão
jungidos a uma finalidade devidamente estabelecida pela lei e pelo
projeto arquitetônico, devendo ser, portanto, obrigatoriamente destinada
à edificação de equipamentos comunitários, consoante o dispõe a Lei
nº .  6 .766/79 ,  possu indo o  Mun ic íp io  apenas  uma mera
discricionariedade em definir a destinação dessas áreas de acordo com
os anseios da sociedade (edificação de parque, escola, creche, etc.),
sem, porém,
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mitigar a finalidade a que a área se destina;

CONSIDERANDO que é incumbência do Poder Público Municipal
autorizar um loteamento dotado de infra-estrutura necessária à
existência digna do cidadão, sendo ato eivado com desvio de poder
desafetar bens repassados ao município em prol da edificação de áreas
comunitárias destinadas à satisfação dos interesses única e
exclusivamente de uma classe de pessoas, ou de particular;

CONSIDERANDO que a desafetação de imóveis de natureza
inst i tucional especif icamente dest inados aos equipamentos
comunitários, para realizar fim diverso daquele estabelecido pela Lei nº.
6.766/79, além de consubstanciar inegável desvio de poder, desgarra o
fim legal predefinido e macula a Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que o Legislativo Municipal, no exercício de sua
competência complementar estabelecida pelo artigo 30, inciso II da
Constituição Federal, limita-se a adequar as peculiaridades locais às
diretrizes essenciais delimitadas pela lei nacional (a quem compete
editar normas gerais de direito urbanístico – art. 24, I da CF);

CONSIDERANDO que, nesta esteira, atribui-se ao Administrador
Público local (Prefeito Municipal) e ao Legislador Municipal (vereador),
cada qual no exercício de sua competência que lhes foram outorgadas
pela Constituição Federal, executar suas correspondentes atividades
públicas tendo por escopo atingir o fim visado pela norma, não
desvirtuando a “ratio legis” do diploma legal, sob pena de incorrer no já
mencionado desvio de poder;

CONSIDERANDO que as áreas definidas em projeto de loteamento se
transformam em bens de uso comum do povo quando surgem com a
inscrição ou registro de um parcelamento do solo no ofício predial (art.
3º, Decreto-lei 58/37; art. 4º, Decreto-lei 271/67; art. 22, Lei 6.766/79);

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO:  Prática de desafetação irregular de imóveis e bens públicos
no âmbito do município de Lagoa do Carro e doação irregular de imóveis
indevidamente desafetados
adotando-se as seguintes providências:

1) Autuação e Registro no sistema SIM da documentação em anexo
como Inquérito civil público;

2) Oficie-se à Prefeitura de Lagoa do Carro para encaminhar, no prazo
de 10 (dez) dias, a relação total de imóveis doados pela Prefeitura de
Lagoa do Carro, desde o ano de 2018 até os presentes dias, referentes
a imóveis públicos desafetados pela legislação municipal e doados a
particulares e/ou entes públicos, com os respectivos termos de doação,
escritura pública e demais documentos envolvidos nas respectivas
alienações dos bens imóveis;

3) Oficie-se ao cartório de Registro de Imóveis de Carpina para
encaminhar, no prazo de 10 (dez) dias, a relação total de imóveis
doados pela Prefeitura de Lagoa do Carro, desde o ano de 2018 até os
presentes dias, referentes a imóveis públicos desafetados pela
legislação municipal e doados a particulares e/ou entes públicos, com os
respectivos termos de doação, escritura pública e demais documentos
envolvidos nas respectivas alienações dos bens imóveis

4) Remetam-se cópias da presente portaria ao Exmo. Sr. Procurador-
Geral de Justiça, na qualidade de Presidente do Conselho Superior do
Ministério Público;

5) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para

publicação na imprensa oficial, e à Corregedoria Geral do Ministério
Público e ao CAOP Patrimônio Público para conhecimento;

6) Após o prazo acima descrito, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

Carpina, 12 de dezembro de 2023.

Guilherme Graciliano Araujo Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02088.000.664/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 02088.000.664/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de
sua Representante infra-assinada, com atuação na 1ª Promotoria de
Justiça da Cidadania de Garanhuns/PE no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, incisos II e III, da
Constituição Federal, art. 8º, § 1°, da Lei n. 7.347/85, art. 25, inciso IV,
alínea b, da Lei n. 8.625/93 (LONMP), e arts. 4º, inciso IV, alínea b e 6º,
inciso I, da Lei Complementar n. 12/94 (LOEMP);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato de número acima
referido;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar a situação relatada;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O ,  c o m  o
objetivo de "promover ajustes necessários na emissão de som em
templo religioso localizado na Rua D, 34, bairro Severiano Moraes Filho.
diante da notícia de suposta poluição sonora" - NA FORMA DO ART. 8º,
INC. IV, DA RESOLUÇÃO RES- CSMP/PE Nº 03/2019.
Diligências para instrução dos autos:

Publique-se no DOE;

Requeiro do Município, por sua procuradoria, e através de seus setores
competentes, verificação dos ajustes necessários no local, considerando
que a responsável pelo templo disponibilizou-se a fazer tais ajustes,
enviando uma resposta a esta Promotoria de Justiça em vinte dias; dê-
se-lhe ciência dos autos;

Ciência desta portaria ao noticiante.

Garanhuns, 05 de dezembro de 2023.

Domingos Sávio Pereira Agra

Promotor de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE PALMARES
Procedimento nº 02305.000.019/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02305.000.019 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
Promotoria de Justiça signatária, com fundamento no art. 129, inciso III,
da Constituição da República; no art. 67, §2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no art. 8º, § 1°, da Lei Federal nº 7.347 /85; no art. 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/93, no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica do regime democrático e  dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (Constituição  Federal, art. 127);

CONSIDERANDO que, entre as funções institucionais do Ministério
Público, está a de “zelar pelo efetivo respeito dos  Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos  direitos assegurados nesta
Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia”
(Constituição Federal, art. 129, inciso II);

CONSIDERANDO a saúde como direito fundamental social  assegurado
pela Constituição Federal (Constituição Federal, art. 6º), inclusive com
indicação normativa de relevância pública  quanto às ações e serviços
de saúde (Constituição Federal,  art. 197);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, através de seu art. 196,
prevê que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso  universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção,  proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que cuidar da saúde pública é competência comum
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme
dispõe o art. 23, inciso II, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a  qual
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes
e dá outras providências;

CONSIDERANDO o teor da Lei nº 10.216/01, que dispõe sobre a
proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos  mentais e
redireciona o modelo assistencial em saúde mental;

CONSIDERANDO que, segundo os art. 4º da Lei nº 10.216/01, a
internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada quando
os recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 6º da Lei nº 10.216/01, a
internação psiquiátrica somente será realizada mediante laudo médico
circunstanciado que caracterize os seus motivos;

CONSIDERANDO que o Parágrafo único do artigo acima citado
disciplina os três tipos de internação psiquiátrica, sendo: i)  voluntária:
aquela que se dá com o consentimento do usuário, ii) involuntária:
aquela que se dá sem o consentimento do usuário e a pedido de
terceiro; e iii) compulsória: aquela determinada pela Justiça;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02305.000.019/2023
Recife, 6 de dezembro de 2023 CONSIDERANDO a Portaria nº 336/GM/MS, de 19 de fevereiro de

2002, do Ministério da Saúde, que regulamenta o funcionamento dos
Centros de Atenção Psicossocial (CAPS);

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de
dezembro de 2011, do Ministério da Saúde, que institui a Rede de
Atenção Psicossocial (RAPS) para pessoas com sofrimento ou
transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack,
álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO a Reforma do Modelo de Assistência em Saúde
Mental, conhecida como Reforma Psiquiátrica, que propõe a  reinserção
social e a assistência integral ao paciente, consignando que a inserção
social, a promoção da autonomia e o exercício da cidadania devem ser
o foco de todo e qualquer tratamento ofertado aos indivíduos com
transtorno mental;

CONSIDERANDO o teor da Lei Estadual nº 11.064, de 16 de maio de
1994, que dispõe sobre a substituição progressiva dos Hospitais
Psiquiátricos por rede de atenção integral à saúde mental,  regulamenta
a internação psiquiátrica involuntária e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução da Comissão Intergestora Bipartite
(CIB/PE) nº 2468/13, que aprovou o desenho da Rede de Atenção
Psicossocial (RAPS) da III Gerência Regional de Saúde do Estado (III
Geres);

CONSIDERANDO que, nos termos do Plano Estadual de Saúde  2020-
2023, a partir da pactuação da rede de atenção à saúde mental nas 12
Regiões de Saúde do Estado, o processo de modelagem  da RAPS em
Pernambuco baseou-se em dois aspectos fundamentais: “(1)  a ruptura
com hospital psiquiátrico como ponto de atenção psicossocial; e, (2) a
necessidade de pensar a rede de forma regional, com cada ponto de
atenção dessa rede com  responsabilidades compartilhadas, solidárias e
hierarquizadas”;

CONSIDERANDO, portanto, que hodiernamente a assistência à  saúde
mental deixa de ter como principal foco de cuidado a  internação
psiquiátrica para ser substituída, progressivamente, por uma rede
diversificada de cuidado de base territorial e comunitária;

CONSIDERANDO, por fim, o teor da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, a qual estabelece, em seu artigo 8º, inciso II, que o
Procedimento Administrativo poderá ser instaurado para acompanhar e
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;

RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO DE  ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS, DETERMINANDO  à  Secretaria desta Promotoria de
Justiça o que segue:

I. registre-se e autue-se, no SIM, o presente Procedimento
Administrativo, com as anotações de praxe, atribuindo-lhe como  objeto
“Fiscalizar o funcionamento da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS)
do Município de Palmares”;

II. oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde de Palmares, para que
remeta a esta Promotoria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, as seguintes
informações:

a) a composição atual da RAPS do Município, com a indicação  dos
equipamentos existentes (CAPS, Residências Terapêuticas, NASF
etc.), bem como a relação dos profissionais que compõem a equipe,
carga horária e cronograma de atividades semanais;

b) em caso de inexistência dos equipamentos acima mencionados
nesse Município, informe as razões da
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inobservância dos  compromissos assumidos na pactuação da RAPS/13
da III Região de Saúde;

c) as medidas adotadas para ampliação da RAPS do Município,  em
conformidade com os compromissos assumidos na pactuação da
RAPS/13 da III Região de Saúde;

d) o nome do(a) servidor(a) que coordena a Atenção à Saúde  Mental no
Município;

III. observe-se o prazo máximo de 01 (um) ano para duração  do
presente Procedimento Administrativo, conforme previsão contida no art.
11 de Resolução RES CSMP nº 003/2019, devendo ser cientificada esta
Promotora de Justiça da proximidade de seu término, para adoção das
medidas cabíveis;

IV. Comunique-se da instauração deste procedimento o Conselho
Superior, a Corregedoria-Geral e a Secretaria-Geral, esta  última para
publicação no diário oficial.

Palmares/PE, 06 de dezembro de 2023.

JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01884.000.689/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.000.689/2023

OBJETO: VIOLAÇÕES DE DIREITOS DE PESSOA IDOSA - Severino

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru,
atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da  pessoa idosa e
cidadania residual, no uso de  suas atribuições legais e constitucionais,
em especial o artigo  129, II e III, da Constituição Federal, Lei
Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993, Resolução CSMP
003/2019, e

CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO  que nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação,  violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01884.000.689/2023
Recife, 7 de dezembro de 2023

CONSIDERANDO que a NOTÍCIA DE FATO expirou e há necessidade
de apurar fato que enseje a tutela de  direitos individuais indisponíveis,
concernente a situação de risco que se encontra a pessoa  idosa
identificada por Severino, de 80 anos de idade,  residente em Caruaru,
que estaria em situação de risco pessoal, consoante narrativa constante
dos autos;

Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis,  conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019).

Resolvo,  ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Solicite-se relatório da analista ministerial em psicologia, no prazo de
20 dias;

2. Solicite-se relatório do CREAS, do CRAS e gerência de Atenção à
saúde do idoso;

3. Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional da Cidadania do Ministério Público de
Pernambuco(CAOP Cidadania) e à Subprocuradoria-Geral em Assuntos
Administrativos do Ministério Público para publicação no Diário Oficial;

4. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP n. 003/2019 da
instauração do presente procedimento encaminhando cópia desta
portaria.

Cumpra-se.

Caruaru, 07 de dezembro de 2023.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.481/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.002.481/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: apurar a notícia de superlotação da turma do 9º período do
curso de Direito ministrado na UNIBRA

CONSIDERANDO o teor da manifestação sigilosa realizada perante a
Ouvidoria do MPPE, na qual há o relato de superlotação da turma do 9º
período do curso de Direito ministrado na UNIBRA, uma vez que as
duas turmas do período foram unidas em apenas uma sala;

CONSIDERANDO que, instada a se manifestar, a UNIBRA remeteu
cópia da listagem dos estudantes matriculados no 9º período do curso
de Direito, que contabilizam cerca de 100
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alunos ao todo, informando que esses discentes foram destinados a
uma sala que comporta um número maior de alunos;

CONSIDERANDO que  a  educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205
da CF/1988);

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, caput, da CF/1988);

CONSIDERANDO que o  ensino será ministrado com base na
valorização do profissional da educação escolar e na garantia de padrão
de qualidade (art. 3º, incisos VII e IX, da LDB);

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a responsabilização do(s)
agente (s) envolvido(s), se for o caso, devendo o Cartório desta
Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "apurar a notícia de superlotação da turma do 9º período do
curso de Direito ministrado na UNIBRA";

2- Oficiar ao MEC, encaminhando cópia dos autos, requisitando
pronunciamento acerca da existência de  turmas com cerca de 100
estudantes no âmbito das instituições de ensino superior, no prazo de
20 (vinte) dias;

3- Cientificar à parte noticiante a respeito da instauração do presente
procedimento, resguardando seus dados pessoais;

4- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 08 de novembro de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.437/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.001.437/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.001.437 /2023 na qual se relata suposta ausência de rede
credenciada e de reembolso por parte da Sul América Companhia de
Seguro Saúde aos pacientes com transtorno do espectro autista;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos”

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil  em face da empresa Sul
América Companhia de Seguro Saúde para investigar suposta ausência
de rede credenciada e de reembolso dos tratamentos destinados aos
pacientes com transtorno do espectro autista, adotando-se o Cartório
desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:

1- Oficie-se à pessoa jurídica ora investigada, para que, no prazo de 10
(dez) dias úteis, encaminhe relação da rede credenciada destinada ao
tratamento dos pacientes com transtorno do espectro autista no Estado
de Pernambuco, bem como comprovantes do pagamento de reembolso,
nos últimos dois meses, aos usuários do Estado de Pernambuco
relativos aos tratamentos  destinados aos usuários com transtorno do
espectro autista;

2- Oficie-se à ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar,
requisitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhe cópias de
eventuais autos de infrações lavrados, nos últimos 12 (doze) meses, em
face da empresa Sul América Companhia de Seguro Saúde em
decorrência de reclamações de usuários do Estado de Pernambuco
relativas à  ausência de rede credenciada e de negativa reembolso dos
tratamentos destinados aos pacientes com transtorno do espectro
autista;

3- Comunique-se, em meio eletrônico a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;
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4 - Encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAOP-
Consumidor e a Secretaria Geral, para fins de publicação no Diário
Oficial Eletrônico do MPPE e de conhecimento, respectivamente;

5 - Proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Recife, 12 de dezembro de 2023.

Maxwell Anderson de Lucena Vignoli
Promotor de Justiça
Em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02090.000.696/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02090.000.696/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Apurar supostas irregularidades no no pregão eletrônico n.º
046 /2022 realizado pelo município de Garanhuns

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CF/88, art. 127);

CONSIDERANDO que o artigo 129, inc. III da Constituição Federal
prevê entre as funções institucionais do Ministério Público a promoção
do inquérito civil e da ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos;

CONSIDERANDO que, como defensor da ordem jurídica e dos
interesses sociais, cabe ao Ministério Público atuar em resguardo dos
princípios constitucionais da Administração Pública, previstos no art. 37,
caput, da Constituição Federal, de forma a garantir o  respeito à
legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à  publicidade, à eficiência
e, ainda, à probidade administrativa;

CONSIDERANDO que, para assegurar o respeito aos princípios
norteadores da Administração Pública – e a tantos outros princípios
fundamentais a reger a atuação do Poder Público –, o próprio
constituinte delineou uma categoria de atos a atrair especial sanção
sobre aqueles que os praticassem: a categoria dos atos de improbidade
administrativa, previstos no art. 37, § 4º, da Constituição Federal [Art.
37. § 4º. Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão
dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos
bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei,
sem prejuízo da ação penal cabível] e na Lei n.
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º 8.429/92;

CONSIDERANDO o aporte de Noticia de Fato apresentada pela Quality
Saúde Ambiental noticiando supostas irregularidades na realização do
Pregão Eletrônico n.º 46 /2022 realizado pelo Município de Garanhuns;

CONSIDERANDO a ausência de resposta do Município de Garanhuns;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

a) cópia desta portaria que instauração de inquérito civil, por meio
eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público
Social ,  bem como à Subprocuradoria Geral para assuntos
administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;

b) expeça-se ofício ao Secretário de Finanças, em mão própria,
mediante recibo, requisitando cópia do edital do procedimento licitatório
pregão eletrônico nº 046/2022  e do respectivo contrato firmado, bem
como informações acerca da notícia. Faça constar as advertências de
praxe.

Anexe à missiva cópia desta portaria inaugural e  cópia da notícia com
eventuais documentos que a acompanham.

Cumpra-se.

Garanhuns, 12 de dezembro de 2023.

BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CHÃ GRANDE

PORTARIA – PJ CHA GRANDE

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de sua representante, que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 129, inciso III, da
Constituição Federal, 26, inciso I, da Lei n.º 8625/93, 8.º, §1.º, da Lei n.º
7347/85 e 114 §4.º da Lei Complementar n.º 72/2008 e, ainda,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição da República;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos, dos serviços de relevância pública e aos
direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO também, ser função institucional do Ministério
Público, dentre outras, promover o inquérito civil e a ação civil pública,
para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art.129, III);
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é destinado ao
acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de
fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não
sujeitos a inquérito civil, instaurados pelo Ministério Público, que não
tenham o caráter de investigação civil ou criminal de determinada
pessoa, em
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função de um ilícito específico, bem como acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado,
consoante art. 8º, da Resolução nº 003/2019 – CSMP e art. 8º, da
Resolução nº 174/2017 – CNMP;
CONSIDERANDO que o art. 14 da Política Nacional do Meio Ambiente
(Lei nº 6938/1981) prevê as sanções aplicáveis aos transgressores das
medidas necessárias à preservação ou correção dos inconvenientes e
danos causados pela degradação da qual idade ambiental ,
estabelecendo, em seu §1º, que “sem obstar a aplicação das
penal idades previstas neste art igo, é o poluidor obrigado,
independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os
danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua
atividade. O Ministério Público da União e dos Estados terá legitimidade
para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos
causados ao meio ambiente”;
CONSIDERANDO que o art. 2º da Lei de Crimes Ambientais (Lei nº
9605/1998) prevê que “quem, de qualquer forma, concorre para a
prática dos crimes previstos nesta Lei, incide nas penas a estes
cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o
administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o
gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da
conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando
podia agir para evitá-la”;
CONSIDERANDO que consta na Audivia nº 1011487 que a mata
localizada na Rua Nilton Carneiro, no bairro Nilton Carneiro I, a qual
integra área de preservação, está sendo desmatada aos poucos,
notadamente com a derrubada de árvores e queimadas;
CONSIDERANDO que a Notícia de Fato tem prazo de 30 (trinta) dias,
prorrogável por até 90 (noventa) dias, conforme art. 3º, Resolução RES-
CSMP nº003/2019;

CONSIDERANDO que vencido o prazo de tramitação da Notícia de
Fato, qualquer que seja a fase em que se encontrem as providências
iniciais imprescindíveis para averiguação do fato noticiado, o membro do
Ministério Público, não sendo o caso arquivamento, imediatamente a
converterá no procedimento próprio;
RESOLVE
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
conforme artigo 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do CNMP e
artigo 8° e seguintes da Resolução nº 003/2019 do CSMP, tendo como
OBJETO o acompanhamento das politicas públicas de prevenção e
controle desmatamento em Chã Grande, determinando-se, desde logo:
1) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, no prazo de 03 (três) dias,
ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa
do Meio Ambiente, providenciando-se sua publicação, em analogia ao
disposto no art. 4º, VI, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional
do Ministério Público, mediante: a) afixação, por 15 (quinze) dias desta
Portaria no átrio do edifício onde funciona esta Promotoria e b) remessa,
via e-mail, para a Secretaria Geral do Ministério Público para publicação
no Diário Oficial.
2) A designação, sob compromisso, da servidora Aline Lopes de
Andrade, mat. 15603, para secretariar os trabalhos;
3) Reitere-se os ofícios expedidos para Secretaria Municipal de Meio
Ambiente de Chã Grande-PE, Delegacia de Polícia Civil de Chã
Grande/PE, CPRH- Agência Estadual do Meio ambiente;
Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano, prorrogável
pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão
fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de outros
atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº 003/2019 – CSMP e no art.
11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Cumpra-se.

São Joaquim do Monte/PE, 12 de dezembro de 2023.

Eryne Ávila dos Anjos Luna
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
22ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital
Direito Humano à Educação

ATA DE REUNIÃO SETORIAL
PA 01891.000.564/2023

Aos 12 (doze) dias do mês de DEZEMBRO do ano de 2023, por volta
das  10h10min, através de reunião presencial, sob a presidência do
Promotor  de Justiça Salomão Abdo Aziz Ismail Filho, titular da 22ª
PJDC da  Capital, respectivamente, foi iniciada esta reunião setorial,
com a  finalidade de avaliar e discutir soluções a respeito da educação
especial/inclusiva, no âmbito do Colégio Santa Teresa.

Presente os (as) senhores/doutores (as):

1. SOLANGE MARIA LIRA DA ROCHA (Diretora Geral, Colégio Santa
Teresa);
2. JOSEILDA DE SOUZA LIMA (Professora – Colégio Santa Teresa);
3.  NGELA MARIA DE FREITAS (Psicopedagoga – Colégio Santa
Teresa);
4. ROS NGELA LIRA DA ROCHA (Diretora Administrativa – Colégio
Santa Teresa);
5. DANIEL OLIVEIRA (OAB/PE 48.351).

Aberta a audiência, foi feita uma exposição preliminar sobre a relevância
do tema e, sucessivamente, a palavra foi franqueada aos presentes.

SOLANGE MARIA LIRA DA ROCHA (Diretora Geral, Colégio Santa
Teresa):  estava com a Professora ILDA, quando a senhora LAÍS
chegou. Somente  fazia uns 10 dias que a criança estava na escola.
Nega as afirmações da  senhora LAÍS. Ela disse que tirou o filho porque
ele não se adaptou à  escola. Não recebeu nenhuma queixa ou
reclamação contra o filho da senhora LAÍS, NÍCOLAS. Inclusive, quem
indicou a escola para a senhora  LAÍS foi a mãe de RHYAN DAVI
SANTOS LOPES DA DILVA, que também  apresenta a condição de
autista, além de TDHA e oscilação de humor, o  qual continua como
aluno na escola, há dois anos e já matriculado para  2024. Hoje, a
escola tem, aproximadamente, 15 alunos na educação  especial, sendo
10 com laudo. A Professora  ngela é a responsável pelo  atendimento no
contraturno da escola, ela foi contratada em outubro de  2023. A escola
reconhece que antiga profissional, Profª MARINEIDE, ainda  não tinha
ainda a formação profissional específica para atuar na área. A
pretensão é que a Professora  ngela atue tanto de manhã como à tarde.
Depois do fato, somente teve contato com a senhora LAÍS quando ela
decidiu retirar seu filho da escola; ela falou isso, aproximadamente, 01
semana após o carnaval. Nega que seja uma pessoa difícil como
Diretora,  até porque a sua escola já tem mais de 23 anos. Não
compareceu à última  reunião, porque estava aplicando prova; tanto ela
como a Professora Ilda.  Além de ser diretora da escola, também é
professora do 5º ano. Está em  sala de aula há mais de 43 anos, sendo
23 na sua própria escola. Pede  desculpas por não ter comparecido à
última reunião. O e-mail atual do  COLÉGIO SANTA TERESA é
colegiosantateresa1@gmail.com.
JOSEILDA DE SOUZA LIMA (Professora – Colégio Santa Teresa):
houve a  reunião com a senhora LAÍS, mas, em momento algum, falou-
se em tirar o  seu filho escola. Não recebeu nenhuma queixa de pai ou
mãe sobre o  comportamento de NÍCOLAS. Na época, era Professora
do 1º ano, da sala  de NÍCOLAS, filho da senhora LAÍS. Ele somente
estudou durante o mês  de fevereiro com a declarante. É professora da
escola há 15 anos.  Atualmente, tem outro aluno com autismo, de
manhã. Do tempo em que ensina na escola, nunca soube de outro
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envolvendo pais ou alunos da  educação especial, queixando-se de
terem sido maltratados na escola. Sabe informar que há alunos até no
8º ano que tem a condição de autista no Colégio Teresa.

ANGELA MARIA DE FREITAS (Psicopedagoga – Colégio Santa
Teresa):  chegou na escola em 23.10.2023. Chegou para cuidar da
Psicopedagogia  institucional, com amparo na educação inclusiva. É
especialista em  educação especial, com Mestrado também em
educação especial. Também  tem formação em ABA e continuidade em
práticas de formação em  deficiência intelectual, além de ser
neuropsicopedagoga e pedagoga. Passa  o dia inteiro na escola, sendo
que à tarde cuida da sala de recurso  multifuncionais.

Ao final, foram PACTUADAS com o Ministério Público de Pernambuco,
com  alicerce nos arts. 127, caput, e 129-II da CF/1988 e no art. 26 da
Lei  8.625/93, a seguintes META, sob a forma de proposta de atuação
resolutiva e conjunta, para o COLÉGIO SANTA TERESA:

1. encaminhar cópia do currículo da Professora ANGÊLA MARIA DE
FREITAS;

2. encaminhar cópia do PPP (Projeto Político Pedagógico) e do Projeto
de  Inclusão da escola, que foram atualizados em 2023.

3. prazo: até 19.12.2023.

Nada mais havendo, os trabalhos foram encerrados, ficando o Promotor
de Justiça responsável pela lavratura da ata. Eu, Salomão Ismail Filho,
Promotor de Justiça do Ministério Público de Pernambuco, por volta das
11h40min, encerro a presente ata.

Salomão Abdo Aziz Ismail Filho
Promotor de Justiça
Partes interessadas:
__________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
__________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
__________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
__________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
__________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
__________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
__________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
__________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
__________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
__________________________________________________________
____________

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0114.2023.CPL.PE.0072.MPPE

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico nº
0114.2023.CPL.PE.0072.MPPE, cujo objeto consiste no Registro de
Preços visando à

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0114.2023.CPL.PE.0072.MPPE
Recife, 7 de dezembro de 2023

contratação de empresa que preste o serviço de fornecimento de cartão
de identidade
funcional e porte de arma para membros, cartão de identidade funcional
para servidores
e credencial funcional para servidores à disposição da Procuradoria
Geral de Justiça,
tendo como vencedora a empresa THOMAS GREG &amp; SONS
GRAFICA E SERVICOS,
INDUSTRIA E COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ.:
03.514.896/0001-15, no valor global de R$ 78.400,00 (setenta e oito mil
e quatrocentos
reais), representando uma economicidade de 10,2%, atendendo o
interesse do MPPE.

Recife, 07 de dezembro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
Procurador de Justiça

Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

(Referente ao Edital de Ciência de Eliminação de Documentos n°
016/2022)
Aos 30 dias do mês de novembro do ano de 2023, o Ministério Público
de Pernambuco, de acordo com o que consta na Lista de Eliminação de
Documentos nº 001/2022 da 2ª Promotoria de Justiça Criminal da
Capital - PJCRCAP, aprovada pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral de
Justiça, Dr. Marco Antônio de Matos de Carvalho, por intermédio do já
mencionado edital, publicado no Diário Oficial Eletrônico em 20 de
dezembro de 2022, procedeu a eliminação de 02 (duas caixas)
equivalente a aproximadamente 28 (vinte e oito) centímetros lineares de
documentos, relativos a Protocolo Interno (CCD – 063.2) do intervalo de
anos 2012-2019 e Protocolo Externo (CCD - 063.2) do intervalo de anos
2012-2014, integrantes do acervo da referida Promotoria de Justiça, do
período 2012-2019 e encaminhados para eliminação pela Divisão
Ministerial de Arquivo (DIMAQ).
Responsável pela eliminação dos documentos
(nome da unidade orgânica responsável pela eliminação dos
documentos, nome, cargo e assinatura do titular)

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

(Referente ao Edital de Ciência de Eliminação de Documentos n°
015/2022)
Aos 30 dias do mês de novembro do ano de 2023, o Ministério Público
de Pernambuco, de acordo com o que consta na Lista de Eliminação de
Documentos nº 001/2022 da 1ª Promotoria de Justiça Criminal da
Capital - PJCRCAP, aprovada pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral de
Justiça, Dr. Marco Antônio de Matos de Carvalho, por intermédio do já
mencionado edital, publicado no Diário Oficial Eletrônico em 20 de
dezembro de 2022, procedeu a eliminação de 02 (duas caixas)
equivalente a aproximadamente 28 (vinte e oito) centímetros lineares de
documentos, relativos a Protocolo Interno (CCD – 063.2) do intervalo de
anos 2012-2019, integrantes do acervo da referida Promotoria de
Justiça, do período 2012-2019 e encaminhados para eliminação pela
Divisão Ministerial de Arquivo (DIMAQ).
Responsável pela eliminação dos documentos
(nome da unidade orgânica responsável pela eliminação dos
documentos
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

(Referente ao Edital de Ciência de Eliminação de Documentos n°
018/2022)
Aos 30 dias do mês de novembro do ano de 2023, o Ministério Público
de Pernambuco, de acordo com o que consta na Lista de Eliminação de
Documentos nº 001/2022 da 5ª Promotoria de Justiça Criminal da
Capital - PJCRCAP, aprovada pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral de
Justiça, Dr. Marco Antônio de Matos de Carvalho, por intermédio do já
mencionado edital, publicado no Diário Oficial Eletrônico em 20 de
dezembro de 2022, procedeu a eliminação de 02 (duas caixas)
equivalente a aproximadamente 28 (vinte e oito) centímetros lineares de
documentos, relativos a Protocolo Interno (CCD – 063.2) do intervalo de
anos 2012-2019 e Protocolo Externo (CCD - 063.2) do intervalo de anos
2012-2014, integrantes do acervo da referida Promotoria de Justiça, do
período 2012-2019 e encaminhados para eliminação pela Divisão
Ministerial de Arquivo (DIMAQ).
Responsável pela eliminação dos documentos
(nome da unidade orgânica responsável pela eliminação dos
documentos, nome, cargo e assinatura do titular)

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

(Referente ao Edital de Ciência de Eliminação de Documentos n°
005/2022)
Aos 30 dias do mês de novembro do ano de 2023, o Ministério Público
de Pernambuco, de acordo com o que consta na Lista de Eliminação de
Documentos nº 001/2022 da 14ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital - Promoção e Defesa do Patrimônio Público -
PJDCCAP, aprovada pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr.
Paulo Augusto de Freitas Oliveira, por intermédio do já mencionado
edital, publicado no Diário Oficial Eletrônico em 19 de outubro de 2022,
procedeu a eliminação de 21 (vinte e uma) caixas arquivo equivalente a
aproximadamente 2 (dois) metros e 94 (noventa e quatro) centímetros
lineares de documentos, relativos a Notícia de Fato - Arquivados por
Indeferimento (Código de Classificação de Documentos – CCD –
211.23), integrantes do acervo da referida Promotoria de Justiça, do
período 2008-2014 e encaminhados para eliminação pela Divisão
Ministerial de Arquivo (DIMAQ).
Responsável pela eliminação dos documentos
(nome da unidade orgânica responsável pela eliminação dos
documentos, nome, cargo e assinatura do titular)

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

(Referente ao Edital de Ciência de Eliminação de Documentos n°
017/2022)
Aos 30 dias do mês de novembro do ano de 2023, o Ministério Público
de Pernambuco, de acordo com o que consta na Lista de Eliminação de
Documentos nº 001/2022 da 3ª Promotoria de Justiça Criminal da
Capital - PJCRCAP, aprovada pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral de
Justiça, Dr. Marco Antônio de Matos de Carvalho, por intermédio do já
mencionado edital, publicado no Diário Oficial Eletrônico em 20 de
dezembro de 2022, procedeu a eliminação de 02 (duas caixas)
equivalente a aproximadamente 28 (vinte e oito) centímetros lineares de
documentos, relativos a Protocolo Interno (CCD – 063.2) do intervalo de
anos 2013-2019 e Protocolo Externo (CCD - 063.2) do intervalo de anos
2013-2014, integrantes do acervo da referida Promotoria de Justiça, do
período 2013-2019 e encaminhados para eliminação pela Divisão
Ministerial de Arquivo (DIMAQ).
Responsável pela eliminação dos documentos
(nome da unidade orgânica responsável pela eliminação dos
documentos, nome, cargo e assinatura do titular)

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

(Referente ao Edital de Ciência de Eliminação de Documentos n°
019/2022)
Aos 30 dias do mês de novembro do ano de 2023, o Ministério Público
de Pernambuco, de acordo com o que consta na Lista de Eliminação de
Documentos nº 001/2022 da 4ª Promotoria de Justiça Criminal da
Capital - PJCRCAP, aprovada pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral de
Justiça, Dr. Marco Antônio de Matos de Carvalho, por intermédio do já
mencionado edital, publicado no Diário Oficial Eletrônico em 20 de
dezembro de 2022, procedeu a eliminação de 02 (duas caixas)
equivalente a aproximadamente 28 (vinte e oito) centímetros lineares de
documentos, relativos a Protocolo Interno (CCD – 063.2) do intervalo de
anos 2012/2015-2019 e Protocolo Externo (CCD - 063.2) do intervalo de
anos 2012-2014, integrantes do acervo da referida Promotoria de
Justiça, do período 2012-2019 e encaminhados para eliminação pela
Divisão Ministerial de Arquivo (DIMAQ).
Responsável pela eliminação dos documentos
(nome da unidade orgânica responsável pela eliminação dos
documentos, nome, cargo e assinatura do titular)

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

(Referente ao Edital de Ciência de Eliminação de Documentos n°
021/2022)
Aos 30 dias do mês de novembro do ano de 2023, o Ministério Público
de Pernambuco, de acordo com o que consta na Lista de Eliminação de
Documentos nº 001/2022 da 7ª Promotoria de Justiça Criminal da
Capital - PJCRCAP, aprovada pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral de
Justiça, Dr. Marco Antônio de Matos de Carvalho, por intermédio do já
mencionado edital, publicado no Diário Oficial Eletrônico em 20 de
dezembro de 2022, procedeu a eliminação de 02 (duas caixas)
equivalente a aproximadamente 28 (vinte e oito) centímetros lineares de
documentos, relativos a Protocolo Interno (CCD – 063.2) do intervalo de
anos 2015-2019, integrantes do acervo da referida Promotoria de
Justiça, do período 2015-2019 e encaminhados para eliminação pela
Divisão Ministerial de Arquivo (DIMAQ).
Responsável pela eliminação dos documentos
(nome da unidade orgânica responsável pela eliminação dos
documentos, nome, cargo e assinatura do titular)

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

(Referente ao Edital de Ciência de Eliminação de Documentos n°
022/2022)
Aos 30 dias do mês de novembro do ano de 2023, o Ministério Público
de Pernambuco, de acordo com o que consta na Lista de Eliminação de
Documentos nº 001/2022 da 8ª Promotoria de Justiça Criminal da
Capital - PJCRCAP, aprovada pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral de
Justiça, Dr. Marco Antônio de Matos de Carvalho, por intermédio do já
mencionado edital, publicado no Diário Oficial Eletrônico em 20 de
dezembro de 2022, procedeu a eliminação de 02 (duas caixas)
equivalente a aproximadamente 28 (vinte e oito) centímetros lineares de
documentos, relativos a Protocolo Interno (CCD – 063.2) do intervalo de
anos 2013-2019 e Protocolo Externo (CCD - 063.2) do intervalo de anos
2013-2014, integrantes do acervo da referida Promotoria de Justiça, do
período 2013-2019 e encaminhados para eliminação pela Divisão
Ministerial de Arquivo (DIMAQ).
Responsável pela eliminação dos documentos
(nome da unidade orgânica responsável pela eliminação dos
documentos, nome, cargo e assinatura do titular)

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS
(Referente ao Edital de Ciência de Eliminação de Documentos n°
025/2022)
Aos 30 dias do mês de novembro do ano de 2023, o Ministério Público
de Pernambuco, de acordo com o que consta na Lista
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de Eliminação de Documentos nº 001/2022 da 4ª Promotoria de Justiça
Criminal da Capital - PJCRCAP, aprovada pelo Exmo. Sr. Procurador-
Geral de Justiça, Dr. Marco Antônio de Matos de Carvalho, por
intermédio do já mencionado edital, publicado no Diário Oficial
Eletrônico em 20 de dezembro de 2022, procedeu a eliminação de 02
(duas caixas) equivalente a aproximadamente 28 (vinte e oito)
centímetros lineares de documentos, relativos a Protocolo Interno (CCD
– 063.2) do intervalo de anos 2012/2015-2019 e Protocolo Externo (CCD
- 063.2) do intervalo de anos 2012-2014, integrantes do acervo da
referida Promotoria de Justiça, do período 2012-2019 e encaminhados
para eliminação pela Divisão Ministerial de Arquivo (DIMAQ).
Responsável pela eliminação dos documentos
(nome da unidade orgânica responsável pela eliminação dos
documentos, nome, cargo e assinatura do titular)

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

(Referente ao Edital de Ciência de Eliminação de Documentos n°
023/2022)
Aos 30 dias do mês de novembro do ano de 2023, o Ministério Público
de Pernambuco, de acordo com o que consta na Lista de Eliminação de
Documentos nº 001/2022 da 9ª Promotoria de Justiça Criminal da
Capital - PJCRCAP, aprovada pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral de
Justiça, Dr. Marco Antônio de Matos de Carvalho, por intermédio do já
mencionado edital, publicado no Diário Oficial Eletrônico em 20 de
dezembro de 2022, procedeu a eliminação de 02 (duas caixas)
equivalente a aproximadamente 28 (vinte e oito) centímetros lineares de
documentos, relativos a Protocolo Interno (CCD – 063.2) do intervalo de
anos 2012/2014-2019 e Protocolo Externo (CCD - 063.2) de 2013,
integrantes do acervo da referida Promotoria de Justiça, do período
2012-2019 e encaminhados para eliminação pela Divisão Ministerial de
Arquivo (DIMAQ).
Responsável pela eliminação dos documentos
(nome da unidade orgânica responsável pela eliminação dos
documentos, nome, cargo e assinatura do titular)

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

(Referente ao Edital de Ciência de Eliminação de Documentos n°
027/2022)
Aos 30 dias do mês de novembro do ano de 2023, o Ministério Público
de Pernambuco, de acordo com o que consta na Lista de Eliminação de
Documentos nº 001/2022 da 13ª Promotoria de Justiça Criminal da
Capital - PJCRCAP, aprovada pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral de
Justiça, Dr. Marco Antônio de Matos de Carvalho, por intermédio do já
mencionado edital, publicado no Diário Oficial Eletrônico em 20 de
dezembro de 2022, procedeu a eliminação de 03 (três caixas)
equivalente a aproximadamente 42 (quarenta e dois) centímetros
lineares de documentos, relativos a Protocolo Interno (CCD – 063.2) do
intervalo de anos 2013-2019 e Protocolo Externo (CCD - 063.2) do ano
2012/2014, integrantes do acervo da referida Promotoria de Justiça, do
período 2012-2019 e encaminhados para eliminação pela Divisão
Ministerial de Arquivo (DIMAQ).
Responsável pela eliminação dos documentos
(nome da unidade orgânica responsável pela eliminação dos
documentos, nome, cargo e assinatura do titular)

COMISSÃO DO CONCURSO

CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

EDITAL Nº 15/2023 – DE RETIFICAÇÃO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PARA

EDITAL Nº 15/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023

PROVIMENTO DE CARGOS DE PROMOTOR DE JUSTIÇA E
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DE 1ª ENTR NCIA, no uso
das atribuições, tendo em vista o Edital nº 01/2022 de Abertura de
Inscrições do Concurso Público, para o provimento de cargos de
PROMOTOR DE JUSTIÇA e PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de
Pernambuco no dia 21.01.2022,

CONSIDERANDO o contido no caput do art. 22, da Resolução nº
14/2006, do Conselho Nacional do Ministério Público, cujo teor se
transcreve: “Art. 22. Os candidatos poderão recorrer para a Comissão
do Concurso contra o resultado de quaisquer uma das provas no tocante
a erro material, ou relativamente ao conteúdo das questões e respostas,
e contra a classificação final.”;

CONSIDERANDO o enunciado da Súmula nº 5/2018, do Conselho
Nacional do Ministério Público, cujo conteúdo se reproduz: “Cabe à
Comissão de Concurso a apreciação dos recursos contra os resultados
das provas de concurso de ingresso na carreira do MP, podendo, para a
prática de atos meramente executórios, valer-se do apoio de comissões
auxiliares, bem como de bancas examinadoras designadas ou
contratadas”;

CONSIDERANDO as regras contidas nos itens 17.13 e 17.17, do Edital
nº 01/2022, com as seguintes redações, respectivamente: “Os itens
deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes
disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as
Provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital
ou aviso a ser publicado.”, e, “As ocorrências não previstas neste Edital,
os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter
irrecorrível, pelo Ministério Público de Pernambuco e pela Fundação
Carlos Chagas, no que a cada um couber”;

CONSIDERANDO, por fim, a decisão unânime proferida pela Comissão
do Concurso, reunida na data de hoje;

RESOLVE:

RETIFICAR o Edital nº 01/2022, nos itens e nas formas abaixo
elencados:

15. DOS RECURSOS

Onde se lê:

15.10 A Banca Examinadora constitui última instância para recurso,
sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão
recursos adicionais.

Leia-se:

15.10 A Comissão do Concurso constitui última instância para recurso,
sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão
recursos adicionais.

Os demais itens do Edital nº 01/2022 permanecem inalterados.

Eduardo Henrique Borba Lessa
Promotor de Justiça
Presidente da Comissão de Concurso
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CENTRAL DE INQUÉRITOS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE NOVEMBRO/2023
.

NÚCLEO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL – NANPP

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE NOVEMBRO/2023

RELATÓRIO Nº CENTRAL DE INQUÉRITOS DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES  RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE NOVEMBRO/2023
Recife, 12 de dezembro de 2023
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 3.601/2023 
 

 
Onde se lê: 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM SALGUEIRO 
Endereço: Rua Pedro Gonçalves, nº 51, Centro, Ouricuri-PE 

E-mail: plantao1a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

16.12.2023 
sábado 

13 às 17h Salgueiro Marcelo Ribeiro 
Homem 

1º Promotor de 
Justiça de 
Araripina 

17.12.2023 
domingo 

13 às 17h Salgueiro Marcelo Ribeiro 
Homem 

1º Promotor de 
Justiça de 
Araripina 

 
 

 
Leia-se: 

 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM SALGUEIRO 
Endereço: Rua Pedro Gonçalves, nº 51, Centro, Ouricuri-PE 

E-mail: plantao1a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

16.12.2023 
sábado 

13 às 17h Salgueiro Carlos Eugênio do 
Rego Barros 
Quintas Lopes 

1º Promotor de 
Justiça de Abreu 
e Lima 

17.12.2023 
domingo 

13 às 17h Salgueiro Carlos Eugênio do 
Rego Barros 
Quintas Lopes 

1º Promotor de 
Justiça de Abreu 
e Lima 

 

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 3.601/2023

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 3.601/2023



 

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE NOVEMBRO/2023 

(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008) 
 

Promotorias de Justiça 
Criminal 

Saldo de 
outubro/2023 

Autos 
Recebidos 

Autos 
Devolvidos 

Saldo 

7ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA CRIMINAL  

00  77  77  00 

12ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA CRIMINAL  

02  71  72  01 

8ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA CRIMINAL  

01  75  74  02 

FEITOS AFETOS À 
CENTRAL DE 
INQUÉRITOS  

12  84  94  02 

TOTAL  15  307  317  05 

 

NÚCLEO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL – NANPP 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE NOVEMBRO/2023 

(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008) 
 

Promotorias de Justiça 
Criminal 

Saldo de 
outubro/2023 

Autos 
Recebidos 

Autos 
Devolvidos 

Saldo 

7ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA CRIMINAL  

00  80  80  00 

12ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA CRIMINAL  

01  75  76  00 

8ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA CRIMINAL  

02  63  60  05 

FEITOS AFETOS À 
CENTRAL DE 
INQUÉRITOS  

02  88  86  04 

TOTAL  05  306  302  09 

 

ANEXOS - RELATÓRIO Nº CENTRAL DE INQUÉRITOS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES  RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE NOVEMBRO/2023

ANEXOS - RELATÓRIO Nº CENTRAL DE INQUÉRITOS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES  RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE NOVEMBRO/2023


